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Destaque do Legislativo Estadual 
 

 
Vetos do Governador 

A partir deste número, o boletim Alerta Legislação começa a divulgar também as 
mensagens de Veto do governador do Estado de São Paulo, publicadas no Diário Oficial do 
Estado.  
 

 VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 9, DE 2000 
Mensagem nº 145/2008, do Sr. Governador do Estado São Paulo, 05 de setembro de 2008 
 (ver íntegra em anexo) 
 

 
 

 

Data de Publicação 
Diário Oficial da União LEGISLAÇÃO FEDERAL 

05 de setembro 2008 DECRETO Nº 6.554 DE 4.9.2008 - Institui a Medalha do Mérito Previdenciário Eloy Chaves.   
 
DECRETO DE 4.9.2008 - Institui o Comissariado Brasileiro e a Comissão Interministerial 
encarregados de coordenar e prestar apoio técnico-institucional na realização do “Ano da França 
no Brasil”, a ser comemorado em 2009.  
 

04 de setembro 2008 DECRETO LEGISLATIVO Nº 221, DE 03 DE SETEMBRO DE 2008 
Aprova o texto do Acordo de Comércio Preferencial entre o Mercosul e a República da Índia e os 
Anexos, celebrados em Nova Delhi, em 25 de janeiro de 2004 e 19 de março de 2005, 
respectivamente. 
  
DECRETO LEGISLATIVO Nº 219, DE 03 DE SETEMBRO DE 2008 
Aprova o texto do Tratado de Assistência Mútua em Matéria Penal, celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo do Canadá, em Brasília, em 27 de janeiro de 1995. 
 

03 de setembro 2008 RECOMENDAÇÃO CGSN Nº 2, DE 1º DE SETEMBRO DE 2008 
Dispõe sobre orientações a serem seguidas pelos entes federativos quanto aos débitos declarados 
na Declaração Anual do Simples Nacional. 
 
RESOLUÇÃO CGSN Nº 38, DE 1º DE SETEMBRO DE 2008 
Dispõe sobre a forma opcional de determinação da base de cálculo para apuração dos impostos 
e contribuições devidos utilizando a receita recebida pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional. 
 
RESOLUÇÃO CGSN Nº 39, DE 1º DE SETEMBRO DE 2008 
Dispõe sobre a restituição no âmbito do Simples Nacional. 
  
RESOLUÇÃO CGSN Nº 40, DE 1º DE SETEMBRO DE 2008 
DOU 03.09.2008 
Altera a Resolução CGSN n° 30, de 7 de fevereiro de 2008. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6554.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Dnn/Dnn11732.htm
http://www6.senado.gov.br/legislacao/ListaPublicacoes.action?id=257595
http://www6.senado.gov.br/legislacao/ListaPublicacoes.action?id=257593
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/RecomendacoesCGSN/2008/reccgsn002.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Resolucao/2008/CGSN/Resol38.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Resolucao/2008/CGSN/Resol39.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Resolucao/2008/CGSN/Resol40.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Resolucao/2008/CGSN/Resol40.htm
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RESOLUÇÃO CGSN Nº 41, DE 1º DE SETEMBRO DE 2008 
DOU 03.09.2008 
Altera a Resolução CGSN n° 4, de 30 de maio de 2007. 
 

02 de setembro 2008 
DECRETO Nº 6.553 DE 1º.9.2008 - Fixa os limites de área rural a que se refere o inciso II do 
§ 2o do art. 17 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.  
 
DECRETO Nº 6.552 DE 1º.9.2008 - Regulamenta a Gratificação de Desempenho de Atividade 
de Execução e Apoio Técnico à Auditoria - GDASUS, de que trata a Lei no 11.344, de 8 de 
setembro de 2006. 
 

01 de setembro 2008 PORTARIA NORMATIVA ME Nº 9, DE 29 DE AGOSTO DE 2008 
Dispõe sobre procedimentos para adesão de instituições, inscrição, seleção e contratação de 
candidatos ao processo seletivo do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - 
FIES referente ao segundo semestre de 2008. 
 

29 de agosto 2008 
Ed. Extra 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 441, DE 29 DE AGOSTO DE 2008 
Dispõe sobre a reestruturação da composição remuneratória das Carreiras ... , e dá outras 
providências. 
 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 440, DE 29 DE AGOSTO DE 2008 
Dispõe sobre a reestruturação da composição remuneratória das Carreiras ....,  e dá outras 
providências. 
 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 439, DE 29 DE AGOSTO DE 2008 
Constitui fonte de recursos adicional para ampliação de limites operacionais do Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES. 

Data de Publicação 
Diário Oficial do Estado 

SÃO PAULO 
PODER EXECUTIVO 

06 de setembro 2008 DECRETO Nº 53.379, DE 5 DE SETEMBRO DE 2008 
Inclui dispositivos que especifica no Decreto nº 48.981, de 24 de setembro de 2004, que institui 
o Conselho Estadual para a Diminuição de Acidentes de Trânsito e Transportes - CEDATT e dá 
providências correlatas. 
 
DECRETO Nº 53.375, DE 5 DE SETEMBRO DE 2008 
Atribui competência ao Secretário de Gestão Pública para o fim que especifica. 
 

Fazenda. Gabinete do Secretário 
RESOLUÇÃO CONJUNTA SF/SEP - 1, DE 4-9-2008 
Dispõe sobre a composição da Comissão de Concurso Única para o cargo de Analista de 
Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas, e dá providências correlatas.  (ver íntegra em 
anexo) 

 

05 de setembro 2008 Defensoria Pública do Estado. Defensoria Pública-Geral 
ATO NORMATIVO - 12, DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, DE 1º-9-2008 
Institui o Comitê Estratégico de Tecnologia e Segurança da Informação da Defensoria Pública 
do Estado de São Paulo.  (ver íntegra em anexo) 
 

04 de setembro 2008 Assistência e Desenvolvimento Social. Conselho Estadual de Assistência Social 
DELIBERAÇÃO CONSEAS-SP - 16, DE 2-9-2008 
Dispõe sobre a aprovação do Projeto de Educação Alimentar e Nutricional - Capacitando para 
Crescer, que trata de capacitação de agentes sociais da Região de Itapeva. (ver íntegra em 
anexo) 

03 de setembro 2008 Educação. Gabinete da Secretária 
Resolução SE - 66, de 2-9-2008 

Dispõe sobre normas complementares ao Decreto nº 52.344, de 09 de novembro de 2007 que 
disciplina o Estágio Probatório dos integrantes do Quadro do Magistério da Secretaria de Estado 
da Educação.  (ver íntegra em anexo) 
 

02 de setembro 2008 
Educação. Gabinete da Secretária 
RESOLUÇÃO SE - 64, DE 29-8-2008 
Dispõe sobre o Projeto Bolsa Mestrado/Doutorado. (ver íntegra em anexo) 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Resolucao/2008/CGSN/Resol41.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6553.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6552.htm
http://portal.mec.gov.br/sesu/arquivos/pdf/FIES/portaria_normativa_mec_n_9_de_29082008_proc_sel_reg_fies_2008_2.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Mpv/441.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Mpv/440.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Mpv/439.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/e628a1eba27f5a78032574be004bade5?OpenDocument
http://www.legislacao.sp.gov.br/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/785b25540f4ce26c032574be004af5f1?OpenDocument
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Republicada, p. 22 
 

Deliberação CPGE - 86/08/08, de 29-8-2008 
Instruções para o concurso de promoção na Carreira de Procurador do Estado, correspondente 
ao 2º semestre de 2008, condições existentes em 30 de junho de 2008. 
 

Comunicado 
CONCURSO PÚBLICO PARA OFICIAL DE DEFENSORIA PÚBLICA 
EDITAL Nº 01/2008 DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 
(Republicado por ter saído com incorreções) - (ver íntegra em anexo) 

30 de agosto 2008 
Educação. Gabinete da Secretária 

COMUNICADO 
Aos Dirigentes Regionais de Ensino e Diretores de Escola 
“Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE/2008” e os critérios de distribuição dos recursos 
financeiros, bem como, disciplina a aplicação financeira, a utilização dos recursos e os 
procedimentos para a prestação de contas da verba repassada à conta do PDDE/08 às 
Associações de Pais e Mestres - APMs.  (ver íntegra em anexo) 
 
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Deliberação Condeca/SP - 5, de 29-8-2008 
Dispõe sobre a convocação e normatização do II Encontro Lúdico Estadual dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.  (ver íntegra em anexo) 
 
Ministério Público. Procuradoria Geral de Justiça 
ATO NORMATIVO Nº 550- PGJ, DE 27 DE AGOSTO DE 2008 
Institui os Núcleos de Atuação Regionalizada do GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE COMBATE 
AO CRIME ORGANIZADO (GAECO) no âmbito do Ministério Público do Estado de São Paulo, e dá 
outras providências.  (ver íntegra em anexo) 
DOE, 28/08/2008, p. 32 
 
Procuradoria Geral de Justiça 
ATO NORMATIVO Nº 549-PGJ-CPJ, DE 27 DE AGOSTO DE 2008 
Reorganiza o GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO (GAECO) 
no âmbito do Ministério Público do Estado de São Paulo, e dá outras providências. (ver íntegra 
em anexo) 
 

Data de Publicação 
Diário Oficial do Estado 

SÃO PAULO 
PODER LEGISLATIVO 

06 de setembro 2008 
MENSAGENS DE VETO DO GOVERNADOR 
VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 9, DE 2000 
Mensagem nº 145/2008, do Sr. Governador do Estado São Paulo, 05 de setembro de 2008. 
(ver íntegra em anexo) 

Data de Publicação 
Diário Oficial da Cidade 

SÃO PAULO 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 

03 de setembro 2008 DECRETO Nº 49.984, DE 2 DE SETEMBRO DE 2008 
Altera o Decreto nº 45.750, de 4 de março de 2005, que regulamentou a Lei nº 13.473, de 26 
de dezembro de 2002, modificada pela Lei nº 14.776, de 18 de junho de 2008. 
 
DECRETO Nº 49.983, DE 2 DE SETEMBRO DE 2008 
Regulamenta a Lei nº 14.687, de 12 de fevereiro de 2008, que cria, no Município de São Paulo, 
o Conselho Municipal da Juventude. 

 
Caso não haja interesse em continuar recebendo este informativo, favor encaminhar solicitação 

 de cancelamento para ccivil@sp.gov.br ou pelos telefones 2193-8144 ou 8107. 

 

 

ANEXO COM AS ÍNTEGRAS: 
 

São Paulo - PODER LEGISLATIVO 

 
MENSAGENS DE VETO DO GOVERNADOR 

VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI 

http://www3.prefeitura.sp.gov.br/cadlem/secretarias/negocios_juridicos/cadlem/integra.asp?alt=03092008D%20499840000
http://www3.prefeitura.sp.gov.br/cadlem/secretarias/negocios_juridicos/cadlem/integra.asp?alt=03092008D%20499830000
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COMPLEMENTAR Nº 9, DE 2000 
 
Mensagem nº 145/2008, do Sr. Governador do Estado São Paulo, 05 de setembro de 2008 
Senhor Presidente 
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, 
§ 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei 
complementar nº 9, de 2000, aprovado por essa nobre Assembléia, conforme Autógrafo nº 27.913. 
De iniciativa parlamentar, a propositura assegura a promoção, a pedido, ao posto ou graduação imediatamente 
superior, das Praças Policiais Militares Femininos com, pelos menos, 25 (vinte cinco) anos de serviço, e define como 
posto imediatamente superior às graduações de Subtenente Feminino PM e de 1º Sargento Feminino PM, o de 2º 
Tenente Feminino PM (artigo 1º); determina que, concomitantemente à solicitação de promoção, deve ser requerida a 
passagem para a inatividade (artigo 2º); exclui do direito à promoção a policial que tenha sido beneficiada com 
promoções ou apostilamento, na inatividade, a qualquer título, inclusive por decisão judicial.  
Vejo-me compelido a negar assentimento à medida, pelas razões que passo a expor. 
O projeto, em resumo, trata de tema concernente ao regime jurídico do militar, que se insere na competência legislativa 
privativa do Chefe do Poder Executivo, consoante o artigo 24, § 2º, item 5, da Constituição do Estado, por necessária 
simetria com o artigo 61, § 1º, inciso II, alínea “f”, da Constituição Federal. 
Tenha-se presente, neste passo, que as regras pertinentes ao processo legislativo federal, incluindo as que versam 
sobre reserva de iniciativa, são de absorção compulsória pelos Estados-membros, conforme iterativa jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal, de modo que resulta evidenciada, pois, a impropriedade da atuação do Legislativo estadual 
para principiar dito processo em relação ao assunto objeto da proposição, visto que a iniciativa de leis da espécie é 
conferida, em caráter exclusivo, ao Titular do Poder Executivo. 
Enfocando temas análogos, atinentes a militares, podem ser mencionados em abono desta asserção, de par com vários 
outros, os julgamentos proferidos pelo Supremo Tribunal Federal nas ADI’s nºs 858-RJ, 2966-RO, 3267-MT, 2741-ES, 
2748-ES e 2170-SP. 
Destaco, a propósito da matéria, a ementa do julgamento da ADI nº 3267-MT, que declarou a inconstitucionalidade de 
lei complementar que tratava de promoção de militares: 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. VÍCIO DE INICIATIVA LEGISLATIVA. LEI COMPLEMENTAR 107/2002 DO 
ESTADO DE MATO GROSSO. Lei de iniciativa parlamentar que discipline forma de promoção de policiais militares na 
reserva remunerada, ainda que não resulte em aumento de despesa, dispõe sobre matéria gravada pela reserva de 
iniciativa do Poder Executivo. Precedentes. Ação direta julgada procedente”. Dessa forma, verifica-se que a proposição 
invade competência outorgada privativamente ao Chefe do Poder Executivo e, em conseqüência, viola o princípio da 
independência e harmonia entre os Poderes, previsto no artigo 2º, da Constituição Federal, e no artigo 5º, “caput”, da 
Constituição Estadual. 
Em face do vício de inconstitucionalidade que macula a propositura na sua essência (artigos 1º, 2º e 3º), os demais 
dispositivos, em virtude de seu caráter acessório, também são inconstitucionais por via de arrastamento. 
Com efeito, no Supremo Tribunal Federal é pacífico o entendimento de que a nulidade parcial implica a nulidade 
total, quando em conseqüência da declaração de inconstitucionalidade da norma se reconheça que as restantes deixam 
de ter qualquer significado autônomo (ADI’s nºs 1144/RS, 3255/PA, 2815/SC e ADI-ED 2982/CE). 
Expostos os motivos que fundamentam a impugnação que oponho ao Projeto de lei complementar nº 9, de 2000, 
devolvo o assunto ao reexame dessa ilustre Assembléia. 
Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração. 
JOSÉ SERRA 
Governador do Estado 
A Sua Excelência o Senhor Deputado Vaz de Lima, 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado. 
 
 
 

 

São Paulo - PODER EXECUTIVO 
 

 

Fazenda 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

RESOLUÇÃO CONJUNTA SF/SEP - 1, DE 4-9-2008 
 
Dispõe sobre a composição da Comissão de Concurso Única para o cargo de Analista de Planejamento, Orçamento e 
Finanças Públicas, e dá providências correlatas. 
 
O Secretário da Fazenda e o Secretário de Economia e Planejamento, em razão dos Despachos do Governador do 
Estado exarados nos Processos SF n º 23657-214441/2008, e SEP-1.301/08, publicados no Diário Oficial de 15-05-
2008, autorizando-as a adotarem as providências necessárias para o provimento de 600 (seiscentos) cargos vagos de 
Analista em Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas, sendo 300 (trezentos) cargos pertencentes ao quadro da 
Secretaria da Fazenda e 300 (trezentos) cargos pertencentes ao quadro da Secretaria de Economia e Planejamento, 
ambos criados pela Lei Complementar n º 1.034, de 4 de janeiro de 2008, resolvem: 
Art. 1º - Constituir Comissão de Concurso Única, para participar da elaboração de editais, instruções especiais, 
comunicados, relatórios e respostas a recursos interpostos pelos candidatos, prestar assistência e acompanhar os 
trabalhos atinentes ao concurso. 
Art. 2º - A Comissão de que trata o artigo anterior será composta pelos seguintes membros: 
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1º - Neide Bertezini, RG nº. 3.803.591-1 
2º - Ângela Marli Sibinel Rodrigues, RG nº. 19.343.439-8 
3º - Marcia Prado Atanasio, RG nº. 16.494.659-7; 
4º - Ricardo Simões Mélega, RG nº. 5.899.434; 
5º - Ronald Eduard Kyrmse, RG nº.9.616.098-6 
6º - Paulo Roberto Marques Varanda, RG nº. 5.624.522-1 
7º - Breno Simões Magro Júnior, RG nº. 2.035.824 
8º - Ângelo Alberto Fornasaro Melli, RG nº. 1.580.279-6 
9º - Edicléia Pimentel de Oliveira, RG nº. 2.978.345 
I - Caberá ao primeiro membro a Presidência da Comissão. 
II - a Presidenta será substituída, em caso de impedimento legal, por representante por ela indicado. 
Art. 3º - Para o cabal desempenho de suas atividades as unidades das Pastas deverão prestar todas as informações 
solicitadas pela Presidenta da Comissão constituída por esta Resolução Conjunta. 
Art. 4º - A participação na Comissão não isenta o servidor da continuidade das atividades laborais desempenhadas em 
seu cargo. 
Art. 5º - Esta Resolução Conjunta entra em vigor na data da sua publicação. 
Publicada: Diário Oficial, Poder Executivo, São Paulo, 06 de setembro de 2008 , p.  11 

 

 
Defensoria Pública do Estado 

DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL 

ATO NORMATIVO - 12, DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, DE 1º-9-2008 
 

Institui o Comitê Estratégico de Tecnologia e Segurança da Informação da 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo. 

 
A Defensora Pública-Geral do Estado de São Paulo resolve: 
Art. 1º - Fica instituído o Comitê Estratégico de Tecnologia e Segurança da Informação da Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo - CETIC. 
Art. 2º - o Comitê Estratégico de Tecnologia e Segurança da Informação - CETIC - será composto pelos seguintes 
membros: 
I - Defensor Público-Geral do Estado; 
II - Primeiro Subdefensor Público-Geral do Estado; 
III - Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado; 

IV - Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado; 
V - Corregedor- Geral da Defensoria Pública do Estado; 
VI - Diretor da Escola da Defensoria Pública do Estado; 
VII - Coordenador da Coordenadoria Geral de Administração; 
VIII - Coordenador da Coordenadoria de Comunicação Social e Assessoria de Imprensa; 
IX - Coordenador da Coordenadoria de Tecnologia da Informação; 
X - Um Coordenador de Regional da Defensoria Pública, indicado pelo Defensor Público-Geral do Estado. 
Parágrafo 1º - o Comitê Estratégico de Tecnologia e Segurança da Informação (CETIC) terá como Presidente o 
Defensor Público-Geral do Estado e como Secretário-executivo o Coordenador da Coordenadoria de Tecnologia da 
Informação. 
Parágrafo 2º - em caso de ausência, afastamento ou impedimento, os membros do Comitê, se necessário, serão 
substituídos por seus substitutos legais. 
Art. 3º - Compete ao Comitê Estratégico de Tecnologia e Segurança da Informação: 
I - Discutir e propor políticas, diretrizes, planos, programas e projetos estratégicos de Tecnologia da Informação. 
II - Acompanhar a gestão da Coordenadoria da Tecnologia da Informação, visando à unicidade de decisões e a 
integração dos sistemas que compõem a plataforma operacional presente e futura da Defensoria Pública do Estado de 
São Paulo. 
III - Validar os padrões e metodologias a serem utilizados nos documentos, procedimentos e funcionalidades dos 
sistemas visando ao aumento da eficiência, efetividade e a redução dos custos da gestão de Tecnologia da 
Informação. 
IV - Definir as prioridades estratégicas de manutenção, desenvolvimento de novas funcionalidades dos sistemas e para 
as novas demandas de investimentos. 
V - Propor as diretrizes e normas gerais de segurança na área de Tecnologia da Informação, a fim de garantir a 
integridade das informações. 
VI - Buscar políticas de alinhamento com os diversos setores e órgãos da Defensoria Pública do Estado de São Paulo. 
Parágrafo único - o presidente do Comitê Estratégico de Tecnologia e Segurança da Informação poderá instituir 
comissões para auxiliar a tomada de decisão sobre assuntos de natureza técnica. 
Art. 4º - o Comitê Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação (CETIC) reunir-se-á, ordinariamente, uma 
vez por mês e, extraordinariamente, por convocação de seu Presidente. 
Art. 5º - por deliberação do Comitê, ou de seu Presidente, poderão ser convidados a participar de reuniões pessoas 
físicas ou jurídicas que possam contribuir para o esclarecimento das matérias a serem apreciadas. 
Art. 6º - Este ato entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
Publicada: Diário Oficial, Poder Executivo, São Paulo, 05 de setembro de 2008 , p. 45 
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Assistência e Desenvolvimento Social 

CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DELIBERAÇÃO CONSEAS-SP - 16, DE 2-9-2008 

 

Dispõe sobre a aprovação do Projeto de Educação Alimentar e Nutricional - 
Capacitando para Crescer, que trata de capacitação de agentes sociais da 
Região de Itapeva. 

 
O Conselho Estadual de Assistência Social - CONSEAS-SP, em reunião ordinária realizada no dia 27 de agosto de 
2008, considerando: 
Que o Projeto de Educação Alimentar e Nutricional- Capacitando para Crescer visa formar agentes sociais 
multiplicadores em segurança alimentar e nutricional por meio de disseminação de informações relacionadas ao tema, 
para que sejam capazes de multiplicá-las para a população em geral, e estejam aptos a identificar os problemas, 
observar seus efeitos, procurar suas causas; 
Que estão sendo considerados como agentes sociais multiplicadores , Gestores do Programa Bolsa Família, do 
Programa de Saúde de Família, do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil, Equipe Técnica dos Centros de 
Referência da Assistência Social - CRAS, Merendeiras, Professores e Membros dos Conselhos Municipais; delibera: 
Artigo 1º - Pela aprovação do Projeto de Educação Alimentar e Nutricional - Capacitando para Crescer, no valor de 
R$ 358.462,09 (Trezentos e cinqüenta e oito mil quatrocentos e sessenta e dois reais e nove centavos),a serem 
alocados no Fundo Estadual de Assistência Social -FEAS, sendo que R$ 268.306,09(Duzentos e sessenta e oito mil 
trezentos e seis reais e nove centavos) serão financiados pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome 
-MDS e R$ 70.156,00 (setenta mil cento e cinqüenta e seis reais) pela Secretaria Estadual de Assistência e 
Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo - SEADS como contrapartida.  
Artigo 3º - Esta deliberação entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Educação 
GABINETE DA SECRETÁRIA 

RESOLUÇÃO SE - 66, DE 2-9-2008 
 

Dispõe sobre normas complementares ao Decreto nº 52.344, de 09 de 
novembro de 2007 que disciplina o Estágio Probatório dos integrantes do 
Quadro do Magistério da Secretaria de Estado da Educação 

 
A Secretária de Estado da Educação, considerando o disposto no artigo 9º do Decreto nº 52.344, de 09 de novembro 
de 2007, resolve; 
Artigo 1º - A presente resolução define os critérios, procedimentos e competências para a realização da Avaliação 
Especial de Desempenho, dos integrantes do Quadro do Magistério, investidos em cargo de provimento efetivo, por 
meio de concurso público, prevista no artigo 1º do Decreto nº 52.344, de 09 de novembro de 2007. 
Artigo 2º - O integrante do Quadro do Magistério, no decorrer do Estágio Probatório, será submetido a 3 (três) etapas 
de avaliações, de acordo com a classe a qual pertence, a serem realizadas por Comissões de Avaliação Especial de 
Desempenho. 
Artigo 3º - O Dirigente Regional de Ensino deverá instituir as seguintes comissões para fins de implementação do 
sistema de Avaliação Especial de Desempenho, cuja constituição deve ser publicada em Diário Oficial do Estado: 
I - Comissão de Avaliação Especial de Desempenho em cada Unidade Escolar jurisdicionada à respectiva Diretoria de 
Ensino, que será responsável por avaliar o desempenho dos integrantes do Quadro do Magistério composta por 3 
(três) servidores, definidos pelo Diretor da unidade, de nível hierárquico não inferior ao do avaliado, sendo que pelo 
menos dois devem ser titulares de cargo de provimento efetivo em exercício no mesmo órgão de exercício do 
avaliado. 
II - Comissão Central de Avaliação Especial de Desempenho, de caráter permanente, composta por no mínimo 3 (três) 
membros da própria Diretoria, definidos pelo Dirigente Regional de Ensino sendo que pelo menos 2 (dois) devem ser 
titulares de cargo de provimento efetivo, e que será responsável por avaliar o desempenho dos integrantes do Quadro 
do Magistério da Classe de Suporte Pedagógico classificados na mesma Diretoria de Ensino, bem como analisar todos 
os processos de Avaliação Especial de Desempenho encaminhados pelas Unidades Escolares, 
§ 1º - Para fins de definição de nível hierárquico, de que tratam os incisos I e II, o nível de escolaridade exigido para o provimento dos 
respectivos cargos. 
§ 2º - A Comissão de Avaliação Especial de Desempenho e a Comissão Central de Avaliação Especial de Desempenho terão entre seus membros 
obrigatoriamente o superior imediato do servidor avaliado que presidirá a respectiva Comissão.  
§ 3º - É vedada a participação de servidores em período de estágio probatório nas Comissões de que tratam os incisos I e II deste artigo. 
§ 4º - As Comissões de Avaliação Especial e Central de Desempenho especificadas, bem como todos os servidores envolvidos no processo de avaliação 

dos integrantes do Quadro do Magistério em estágio probatório, são responsáveis pela veracidade das informações 
sobre o estágio, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e criminal. 
§ 5° - Na inexistência de titular para a composição da Comissão a que se refere o inciso I desse artigo, 
excepcionalmente, a Diretoria de Ensino poderá indicar um titular de cargo, dentre os seus profissionais, para compor 
a comissão da escola, atendidas as exigências de hierarquia e de escolaridade. 
Artigo 4º - São atribuições das Comissões de Avaliação Especial de Desempenho e da Comissão Central de Avaliação 
Especial de Desempenho, no acompanhamento dos integrantes do Quadro do Magistério em estágio probatório; 
I - Subsidiar e assessorar o integrante do Quadro do Magistério em estágio probatório nos assuntos atinentes a sua 
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área de atuação, orientando, no que couber, acerca do correto desempenho de suas atribuições, avaliando seu grau 
de ajustamento ao exercício do cargo e a possível necessidade de ser submetido a programas de capacitação. 
II - Registrar sistematicamente todas as ocorrências relativas à conduta funcional do servidor. 
Artigo 5º - O Diretor do Departamento de Recursos Humanos deverá instituir Comissão de Recursos da Avaliação 
Especial de Desempenho, a qual caberá analisar e decidir os recursos hierárquicos, eventualmente interpostos por 
integrantes do Quadro do Magistério, e será composta por, no mínimo, 3 (três) membros do próprio Departamento. 
Parágrafo único - Caberá à Comissão de Recursos, subsidiar as Comissões Centrais das Diretorias de Ensino nos 
processos de Avaliação Especial de Desempenho, bem como esclarecer eventuais dúvidas quanto à aplicação das 
disposições da presente resolução. 
Artigo 6º - As Comissões de Avaliação e de Recursos devem atuar de forma imparcial e objetiva, utilizando-se dos 
elementos que compõem o processo de Avaliação Especial de Desempenho do servidor avaliado. 
Artigo 7º - A Avaliação Especial de Desempenho processarse-á de acordo com os princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, contraditório e de ampla defesa e deverá obedecer aos requisitos 
estabelecidos no artigo 3º do Decreto nº 52.344, de 09 de novembro de 2007, 
avaliados pelos indicadores abaixo relacionados e constantes das Fichas anexas à presente Resolução: 
I - Assiduidade: Índice de freqüência anual do servidor ao trabalho, excetuando-se as faltas abonadas, na seguinte 
conformidade: 
a) 0 faltas = 10 pontos. 
b) 1 falta = 9 pontos. 
c) 2 faltas = 8 pontos. 
d) 3 faltas = 7 pontos. 
e) 4 faltas = 6 pontos. 
f) 5 faltas = 5 pontos. 
g) 6 faltas = 4 pontos. 
h) 7 faltas = 3 pontos. 
i) 8 faltas = 2 pontos. 
j) 9 faltas = 1 ponto. 
k) acima de 10 faltas = zero pontos. 
II - Disciplina: Cumprimento dos horários e entrega das solicitações feitas pela Unidade Escolar e Diretoria de Ensino, 
nos prazos estipulados e constantes dos calendários. 
III - Capacidade de Iniciativa: Apresentação de propostas novas, não rotineiras para as demandas oriundas de 

atribuições do servidor, nas relações com os alunos, com o Diretor de Escola, Professor Coordenador, Supervisor de 
Ensino e pais de alunos. 
IV - Responsabilidade: Criação de condições para o bom desempenho dos alunos e demais responsáveis pelo processo 
de ensino e gestão escolar; comprometimento com os objetivos pactuados nos planos de trabalho da Unidade Escolar 
e da Diretoria de Ensino, de acordo com as metas da Secretaria da Educação. 
V - Comprometimento com a Administração Pública: 
Participação nos projetos especiais da Secretaria de Estado da Educação, adotados pela Unidade Escolar e/ou Diretoria 
de Ensino; participação nos cursos de capacitação oferecidos pela Secretaria da Educação. 
VI - Eficiência: Apresentação, na prática, de cumprimento do contido nas propostas curriculares; uso adequado dos 
materiais pedagógicos e outros materiais disponibilizados pela Secretaria da Educação; apresentação de bom nível de 
rendimento no exercício de suas atribuições. 
VII - Produtividade: Apresentação de contribuições para a melhoria do nível de desempenho dos alunos, da Unidade 
Escolar e da Diretoria de Ensino; contribuição para o bom relacionamento entre alunos, pais e servidores, no exercício 
de suas atribuições; demonstração de competência na superação de obstáculos não previstos. 
Artigo 8º - O registro da Avaliação Especial de Desempenho deverá ser efetuado por etapas, a partir do primeiro 
dia de exercício do servidor no cargo para o qual foi nomeado, observando a seguinte temporalidade: 
I - a primeira etapa que irá do primeiro ao décimo mês de efetivo exercício; 
II - a segunda etapa, do décimo primeiro ao vigésimo mês de efetivo exercício; 
III - a terceira etapa, a contar do vigésimo primeiro ao trigésimo mês de efetivo exercício. 
Artigo 9º - O Processo de Avaliação Especial de Desempenho terá como parâmetro as atribuições do cargo ocupado 
pelo servidor e, decorridos 30 (trinta) meses do Estágio Probatório deverá ser formalizado e instruído contendo os 
documentos abaixo especificados, conforme Anexos que integram esta Resolução: 
1 - Capa com número do sistema de protocolo, nome do servidor avaliado, Órgão de lotação e de exercício; 
2 - Numeração e rubrica em todas as páginas;  
3 - Ficha Funcional do Servidor - Anexo I; 
4 - Ficha de Freqüência de cada etapa prevista no decorrer do Estágio Probatório - Anexo II; 
5 - Ficha de Avaliação Especial de Desempenho de cada etapa prevista no decorrer do Estágio Probatório - Anexo III; 
6 - Relatório da Comissão de Avaliação Especial de Desempenho ou da Comissão Central de Avaliação Especial de 
Desempenho ao final de cada etapa do estágio probatório - 
Anexo IV; 
7 - Relatório Final da Comissão de Avaliação Especial de Desempenho ou da Comissão Central de Avaliação Especial 
de Desempenho -Anexo V; 
8 - Manifestação Conclusiva da Comissão Central de Avaliação Especial de Desempenho - Anexo VI; 
9 - Ficha de Encaminhamento ao Departamento de Recursos Humanos -DRHU da Secretaria da Educação – Anexo VII. 
Artigo 10 - Os indicadores de avaliação apontados no artigo 7º desta resolução, serão apurados ao final de cada etapa 
do estágio probatório pela Comissão de Avaliação Especial de Desempenho ou Comissão Central de Avaliação Especial 
de Desempenho por meio da Ficha de Avaliação Especial de Desempenho constante no Anexo III desta Resolução, 
acompanhada de Relatório constante no Anexo IV expedido pelas respectivas Comissões. 
Parágrafo único: As avaliações periódicas parciais devem ser consideradas num Relatório Final, constante do Anexo V 
desta Resolução, a ser elaborado pela Comissão de Avaliação Especial de Desempenho ou Comissão Central de 
Avaliação Especial de Desempenho por meio da Ficha de Avaliação 
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Especial de Desempenho, 6 (seis) meses antes do término do Estágio Probatório, sem prejuízo da apuração dos 
fatores enumerados nos incisos I a VII do artigo 7º da presente Resolução.  
Artigo 11 - De acordo com os critérios estabelecidos nos incisos I a VII do artigo 3º do Decreto nº 52.344, de 9 de 
novembro de 2007, a pontuação máxima que o servidor poderá obter em cada etapa da Avaliação na Ficha de 
Avaliação Especial de Desempenho é 70 pontos, resultante do somatório dos pontos 
aferidos a cada um dos quesitos, totalizando o máximo de 210 pontos nas 3 etapas. 
Parágrafo único - Será considerado inapto e, conseqüentemente exonerado, o servidor que no somatório dos pontos 
obtidos nas 3 (três) etapas da Avaliação Especial de Desempenho, 
obtiver pontuação inferior a cinqüenta por cento do total da pontuação máxima permitida, ou seja, abaixo de 105 
pontos. 
Artigo 12 - Aos integrantes do Quadro do Magistério submetidos à Avaliação Especial de Desempenho, deverá ser 
repassada uma cópia de toda a documentação referente às 3 etapas de sua avaliação, da qual tomará ciência e será 
parte integrante de seu assentamento individual. 
Parágrafo único - Na hipótese de recusa do servidor avaliado em assinar qualquer uma das notificações do processo de 
Avaliação Especial de Desempenho, a unidade subsetorial de recursos humanos deverá registrar o fato, com a 
assinatura de duas testemunhas devidamente identificadas. 
Artigo 13 - No prazo de 40 (quarenta) dias, contados a partir da data de autuação do processo de avaliação, será 
emitida a manifestação conclusiva (Anexo VI), de que trata o item 8 do artigo 9º desta resolução, pela Comissão 
Central de Avaliação Especial de Desempenho, deferida pelo Dirigente Regional de Ensino, propondo a exoneração ou 
confirmação do funcionário no cargo. 
§ 1º- No caso de proposta de exoneração, será dada ciência ao interessado, imediatamente após a propositura, 
assegurando-lhe o direito ao contraditório e à ampla defesa, que poderá ser apresentada pessoalmente ou por 
procurador constituído, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da ciência do servidor. 
§ 2º - Após a apresentação da defesa, a Diretoria de Ensino, por meio da Comissão Central de Avaliação Especial de 
Desempenho terá o prazo de 20 (vinte) dias para apreciá-la e elaborar novo relatório conclusivo, ratificando ou 
retificando o relatório anterior. 
Artigo 14 - Os processos de avaliação do Estágio Probatório, que irão propor a exoneração ou a confirmação do 
funcionário no cargo, deverão ser encaminhados para manifestação do Departamento de Recursos Humanos - 
DRHU/SE e, posteriormente, submetidos à apreciação do Secretário da Pasta para decisão final. 
§ 1º - O ato de confirmação no cargo ou de exoneração do integrante do Quadro do Magistério deverá ser publicado 
no Diário Oficial do Estado - DOE pela autoridade competente até o penúltimo dia do Estágio Probatório. 

§ 2º - No ato de confirmação no cargo, a ser publicado em DOE, o integrante do Quadro do Magistério será 
formalmente declarado estável, nos termos do artigo 41 da Constituição Federal de 1988, com redação dada pelo 
artigo 6º da Emenda Constitucional nº 19/98. 
Artigo 15 - A aplicação do disposto no artigo anterior não inibe a possibilidade de o integrante do Quadro do 
Magistério, que não corresponder a quaisquer dos requisitos estabelecidos pelo Artigo 3º do Decreto nº 52.344, de 9 
de novembro de 2007, no decorrer do prazo de 30 (trinta) meses do Estágio Probatório, ser exonerado do cargo, no 
interesse do serviço público, a qualquer momento, mediante processo administrativo, assegurando-lhe o direito ao 
contraditório e ampla defesa, sem prejuízo da aplicação das penas disciplinares previstas no artigo 251 da Lei nº 
10.261, de 28 de outubro de 1968, a ser ultimado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de apresentação de 
sua defesa. 
Artigo 16 - Os integrantes do Quadro do Magistério, investidos em cargo de provimento efetivo, após o advento do 
Decreto nº 52.344, de 9 de novembro de 2007, e anteriormente à publicação desta resolução, serão submetidos a 
Avaliação Especial de Desempenho, na conformidade do disposto no artigo 7º desta resolução em 3 (três) etapas, 
observada a seguinte temporalidade: 
I - a primeira etapa dar-se-á a partir da data do respectivo ingresso até o dia 1º de outubro do corrente ano; 
II - a segunda etapa dar-se-á do dia 2 de outubro de 2008 a 1º de agosto de 2009; 
III - a terceira etapa, de 02 de agosto de 2009 a 1º de junho de 2010. 
Artigo 17 - Os casos omissos serão decididos pela Chefia de Gabinete da Secretaria da Educação. 
Artigo 18 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Publicada: Diário Oficial, Poder Executivo - Seção I, São Paulo, 03 de setembro 2008, p. 17 
 

 

Procuradoria Geral do Estado 
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 

DELIBERAÇÃO CPGE - 86/08/08, DE 29-8-2008 
 

Instruções para o concurso de promoção na Carreira de Procurador do 
Estado, correspondente ao 2º semestre de 2008, condições existentes 
em 30 de junho de 2008. 

 
O Conselho da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo delibera: 
Artigo 1º. A inscrição para o concurso de promoção na Carreira de Procurador do Estado, correspondente ao 2º 
semestre de 2008, para o preenchimento das vagas existentes em 30 de junho de 2008, far-se-á mediante 
requerimento, nos termos do modelo correspondente ao anexo 1, protocolado na Secretaria do Conselho da 
Procuradoria Geral do Estado, no prazo de 10 dias, a contar da publicação do Edital, observado o disposto no artigo 
16. 
Parágrafo único - Os Procuradores do Estado classificados nas Procuradorias Regionais e na Procuradoria do Estado de 
São Paulo em Brasília poderão protocolar nas respectivas  sedes o requerimento de inscrição, o qual será entregue no 
dia imediato ao do vencimento na Secretaria do Conselho. 
Artigo 2º. A promoção consiste na elevação do integrante da Carreira de Procurador do Estado de um nível para outro 
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imediatamente superior, observada a seguinte ordem: 
I - do cargo de Procurador do Estado Substituto para o cargo vago de Procurador do Estado nível I; 
II - do cargo de Procurador do Estado nível I para o cargo vago de Procurador do Estado nível II; 
III - do cargo de Procurador do Estado nível II para o cargo vago de Procurador do Estado nível III; 
IV - do cargo de Procurador do Estado nível III para o cargo vago de Procurador do Estado nível IV e V - do cargo de 
Procurador do Estado nível IV para o cargo vago de Procurador do Estado nível V. 
Artigo 3º. As promoções serão realizadas, em relação a cada vaga, respeitados os critérios de merecimento e  
antigüidade, alternadamente. 
Artigo 4º. Somente concorrerá à promoção o Procurador do Estado que tiver, no mínimo, um ano de efetivo exercício 
no respectivo nível, salvo se não houver quem preencha esse requisito, observado o disposto no parágrafo 3º deste 
artigo. 
§1º. Os Procuradores do Estado com menos de 01 (um) ano de efetivo exercício no nível, somente poderão concorrer 
às vagas que remanescerem após a destinação àqueles que contarem com pelo menos 1 (um) ano de efetivo exercício 
no respectivo nível, elaborando-se para tanto, listas distintas de classificação. 
§2º. O Procurador do Estado afastado da Carreira durante o período de avaliação dos elementos indicadores do 
merecimento (artigo 5º, parágrafo 1º); o Procurador do Estado que tenha reingressado na Carreira há menos de 06 
(seis) meses, exceto no caso de reintegração, e os membros efetivos do Conselho da Procuradoria Geral do Estado, 
somente poderão participar do concurso de promoção pelo critério de antigüidade. 
§3º. A promoção do Procurador do Estado, por Antigüidade ou merecimento, em nada prejudicará a verificação do 
preenchimento dos requisitos mínimos necessários à confirmação na Carreira. 
Artigo 5º. No ato da inscrição, o candidato deverá juntar ao requerimento:  
I - a) relatório circunstanciado de atividades, com especificação da área de atuação e suas características;   
b) até 07 (sete) trabalhos jurídicos realizados, diretamente relacionados com as atividades de Procurador do Estado; 
II – comprovantes dos elementos constantes dos números 1 a 4 do artigo 8º desta Deliberação; 
III - comprovantes de títulos, diplomas e certificados, indicando, quanto a estes últimos, a duração dos cursos e a 
respectiva freqüência e, quando for o caso, a nota de aprovação; 
e IV - trabalhos jurídicos publicados com inclusão, na qualificação, do cargo de Procurador do Estado. 
§1º. Os elementos a que se referem os incisos I a IV deste artigo corresponderão ao período verificado do primeiro dia 
do semestre subseqüente àquele considerado para a promoção anterior (merecimento ou antigüidade) do candidato 
ou de seu ingresso na Carreira de Procurador do Estado, se tratar de Procurador do Estado em nível inicial da Carreira, 
até o último dia do semestre imediatamente anterior ao semestre correspondente ao concurso. 

§2º. O candidato poderá, no ato de inscrição, deixar de juntar os documentos referidos no “caput” deste artigo, 
fazendo menção expressa de que requer sejam considerados os mesmos documentos apresentados em concursos 
anteriores. Nesta hipótese, a nova inscrição deverá vir acompanhada apenas do relatório de atividades e de 
documentos referentes a trabalhos, certificados, atestados e diplomas obtidos no período adicional considerado para o 
novo certame. 
Artigo 6º. O merecimento será apurado em face dos seguintes elementos: 
I - competência profissional e eficiência no exercício da função pública demonstradas no desempenho das atribuições 
próprias do cargo;  
II - dedicação e pontualidade no cumprimento das obrigações funcionais; 
III - títulos ou diplomas de conclusão de cursos relacionados com as atribuições do cargo de Procurador do Estado e 
trabalhos jurídicos. 
§1º. Ao candidato inscrito atribuir-se-á um conjunto de pontos, cujos limites máximos serão, em relação aos incisos 
mencionados neste artigo, respectivamente, 70, 50, e 20 pontos, adotada a Escala de Avaliação (anexo 02). 
§2º. Os elementos a que se refere este artigo receberão uma única pontuação, nos itens II e III da Escala de 
Avaliação, ainda que enquadráveis em duas ou mais alíneas, prevalecendo à pontuação que mais beneficiar o 
candidato. 
§3º. A pontuação referida no parágrafo anterior poderá ser cumulada com aquela atribuição no item I da Escala de 
Avaliação. 
§4º. Sem prejuízo de sua competência privativa, o Conselho da Procuradoria Geral do Estado, com o fim de se 
orientar quanto ao disposto nos incisos I e II deste artigo, poderá solicitar aos superiores hierárquicos dos candidatos 
e à Corregedoria da Procuradoria Geral do Estado, além dos documentos previstos no inciso I do artigo 5º, as 
informações necessárias que deverão ser prestadas em prazo a ser fixado. 
Artigo 7º. A competência profissional do candidato e a eficiência no exercício da função pública serão apuradas com 
base em trabalhos realizados no exercício das atribuições próprias do cargo ou função (itens I do artigo 5º, caput, e § 
4º do artigo 6º ), à vista do relatório de atividades; dos trabalhos anexados ao pedido de inscrição; e, a critério do 
Conselho, também das informações de que trata o parágrafo 4º do artigo antecedente. 
Artigo 8º. A dedicação e pontualidade no cumprimento das obrigações funcionais serão verificadas, sem prejuízo do 
disposto no parágrafo 4º do artigo 6º, à vista dos seguintes elementos: 
1. Participação em órgãos de deliberação coletiva reconhecidos na legislação; 2. Atuação na Corregedoria da PGE. ; 3. 
Serviço relevante devidamente comprovado em atividade que permita a participação ou inscrição de todos os 
Procuradores do Estado, sem prejuízo de suas atribuições normais; 4. Participação, como expositor ou debatedor, em 
cursos oficiais na PGE ou em congressos, conferências ou simpósios jurídicos realizados por entidades reconhecidas 
desde que qualificado como Procurador do Estado; 5. Participação em comissão de concurso de estagiários, nos 
termos da Deliberação nº. 067/05/05. 
Artigo 9º. Somente serão computáveis, como títulos ou diplomas de conclusão de cursos relacionados com as 
atribuições dos cargos de Procurador do Estado: 1. Titulo de Livre-Docente; 2. Título de Doutor; 3. Título de Mestre; 
4. Cursos de especialização universitária superior a um ano; 5. Cursos de atualização jurídica e congressos jurídicos; 
5. Congresso Nacional e Congresso Estadual de Procuradores do Estado, com apresentação de relatório, devidamente 
vistado pelo Centro de Estudos. 
Artigo 10. Consideram-se trabalhos jurídicos exclusivamente: 1. Obra jurídica editada; 2. Obra editada de ementário 
jurisprudencial, judicial ou administrativo; 3. Trabalho publicado na Revista da P.G.E., ou em outra revista jurídica de 
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circulação regular; 4. Tese apresentada em Congresso Jurídico, desde que acolhida por Comissão de Seleção de Teses 
ao Congresso; 5. Trabalho publicado no Boletim do Centro de Estudos da P.G.E, ou em outro Boletim Jurídico de 
circulação regular; 6. Trabalho publicado em qualquer jornal ou revista de circulação regular. 
Parágrafo único. Em se tratando de trabalhos jurídicos de autoria coletiva, a pontuação será reduzida à metade. 
Artigo 11. na aferição do mérito, somente serão considerados os elementos mencionados no artigo 5º desta 
Deliberação, desde que apresentados com o requerimento de inscrição, ressalvado o disposto no parágrafo 2º do 
mesmo artigo. 
Artigo 12. A antigüidade será verificada pelo tempo de serviço no nível, apurado em dias, de conformidade com a lista 
que o Centro de Recursos Humanos da Procuradoria Geral do Estado encaminhará ao Gabinete do Procurador Geral do 
Estado, para publicação até o dia 31 de janeiro e 31 de julho de cada ano, consoante determinação do artigo 8º do 
Decreto 28.397, de 18 de maio de 1988. 
Parágrafo único - Ocorrendo empate na classificação por antigüidade, terá preferência, sucessivamente, o candidato 
que contar com: 1 - maior tempo de serviço na Carreira; 2 – maior tempo de serviço público estadual; 3 - maior 
idade; 4 – maiores encargos de família, nos termos do parágrafo 3º do artigo 80 da Lei Complementar 478/86, com a 
redação dada pela Lei Complementar 636/89. 
Artigo 13. Os documentos e trabalhos apresentados com o pedido de inscrição somente serão devolvidos aos 
candidatos beneficiados pela promoção se ficarem no processo cópias dos mesmos, extraídas pela Secretaria do 
Conselho, às expensas do candidato. 
Artigo 14. A lista dos candidatos classificados por merecimento e a lista de classificados por antigüidade serão 
publicadas no órgão oficial, para conhecimento dos interessados, os quais poderão dentro de 5 (cinco) dias, contados 
da publicação, apresentar reclamação contra a sua classificação ou exclusão.  
Artigo 15. O Conselho encaminhará ao Governador, por intermédio do Procurador Geral do Estado, as listas dos 
candidatos classificados contendo nomes quantas forem as vagas, mais dois, quando se tratar de promoção por 
merecimento, dispostos em ordem decrescente de classificação. 
Artigo 16. Os prazos estipulados nesta Deliberação serão improrrogáveis e contados em dias corridos, excluindo-se o 
dia do começo e incluindo-se o do vencimento. 
Artigo 17. Os prazos a que se refere este artigo, contam-se a partir do primeiro dia útil seguinte ao da publicação, 
conside rando-se prorrogados até o primeiro dia útil subseqüente, se o vencimento cair em sábado, domingo, feriado, 
ou em dia que não haja expediente na repartição. 
Artigo 18. Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO 1 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO CONSELHO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO. 

Ref. Concurso de promoção 
...................................................................................................................... RG n.º ................................., 
Procurador do Estado em exercício na .............................................., vem respeitosamente, requerer sua inscrição ao 
concurso de promoção do 2º semestre de 2008, (condições existentes em 30/06/2008), do nível II para o nível III, do nível 
III para o nível IV e do nível IV para o nível V, nos termos do Edital e da Deliberação desse Conselho, juntando os documentos 
relacionados no anexo. 
Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 
................................... De ...................... De ............. 
.................................................................................. 
assinatura 

ANEXO 2 
CONCURSO DE PROMOÇÃO NA CARREIRA DE PROCURADOR DO ESTADO 

ESCALA DE AVALIAÇÃO POR MERECIMENTO 
I. COMPETÊNCIA PROFISSIONAL e EFICIÊNCIA NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO 
(pontuação máxima para o item: 70 pontos). 
A. Relatório circunstanciado de atividades. 
B. Trabalhos jurídicos (máximo de 07) (sete). 
Subtotal. 
II. DEDICAÇÃO e PONTUALIDADE NO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES FUNCIONAIS (pontuação máxima para o item: 50 
pontos) 
A. Participação em órgãos de deliberação coletiva reconhecidos na legislação (titular ou suplente) (máximo 10 pontos): 
Conselho da P.G.E. com mandato incompleto, ou designação por parte do Procurador Geral do Estado; 
Participação em mais de 20 (vinte) sessões...................................................... 
05 pontos 
Participação em mais de 40 (quarenta) sessões................................................. 
10 pontos 
Outros órgãos permanentes, com, no mínimo, seis meses de exercício........... 03 pontos 
B. Atuação na Corregedoria da P.G.E. (máximo 10 pontos): 
Corregedor Auxiliar, sem prejuízo das atribuições normais, com produtividade certificada pelo Corregedor Geral, com 6 
(seis)meses de exercício, no mínimo (por semestre) 
...............................................................................05 pontos 
C. Serviço relevante devidamente comprovado em atividade que permita a participação ou inscrição de todos os 
Procuradores do Estado, sem prejuízo de suas atribuições normais, com comprovação de serviço (máximo de 15 pontos): 
Declarado pelo Governador do Estado: 
.............................................02 pontos por atividade. 
Declarado por Secretário de Estado, Procurador Geral do Estado, Conselho da Procuradoria Geral e Corregedor Geral: 
..............................................................01 ponto por atividade. 
D. Participação em cursos oficiais na PGE ou em congressos, conferências ou simpósios jurídicos realizados por entidades 
reconhecidas, desde que qualificado como Procurador do Estado, com apresentação de certificado (máximo 15 pontos): 
Como expositor:.................................02 pontos por evento 
Como debatedor: ...............................01 ponto por evento 
E. Participação em comissão de concurso de estagiários, formada conforme regulamentação do Conselho da PGE, franqueada 
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a todos os Procuradores do Estado, sem prejuízo de suas atribuições normais e com comprovação de serviço (máximo de 5 
pontos): 
Participação por comissão................01 ponto por semestre 
III. TÍTULOS, DIPLOMAS e CERTIFICADOS NA ÁREA 
JURÍDICA (pontuação máxima para o item: 10 pontos) 
1. Título de Livre-Docente:....................................10 pontos 
2. Título de Doutor: ..............................................08 pontos 
3. Título de Mestre: ..............................................07 pontos 
4. Curso de especialização universitária com duração superior 
a um ano ...............05 pontos 
5. Curso do Centro de Estudos da P.G.E., de extensão universitária e outros cursos de atualização jurídica: (máximo de 05 
pontos): 
Com período igual ou superior a seis meses: 
...........................................02 pontos por curso 
Com período inferior a seis meses: ...................................... 
01 ponto por curso 
IV. TRABALHOS JURÍDICOS PUBLICADOS COM INCLUSÃO, NA QUALIFICAÇÃO, DO CARGO DE PROCURADOR DO ESTADO 
(pontuação máxima para o item: 10 pontos). 
1. Obra jurídica editada: .....................................08 pontos 
2. Obra editada de ementário jurisprudencial, judicial ou administrativo ...............05 pontos 
3. Trabalho publicado na Revista da PGE ou em outra revista jurídica de circulação regular..................................04 pontos  
4. Tese apresentada em Congresso Jurídico, desde que acolhida por Comissão de Seleção de Teses ao Congresso 
.............................................................................02 pontos 
5. Trabalho publicado no Boletim do Centro de Estudos da PGE, ou em outro Boletim Jurídico de circulação 
regular................................................................. 
02 pontos 
6. Trabalho publicado em qualquer jornal ou revista de circulação regular.............01 ponto 
Na avaliação deste item os trabalhos jurídicos de autoria coletiva terão a pontuação reduzida à metade, nos termos do 
parágrafo único do artigo 10 da Deliberação CPGE n.º 086/08/08, de 29 de agosto de 2008. 
ATUALIZAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 
DELIBERAÇÃO CPGE N.º 057/10/2007 
1. REAPROVEITAMENTO DE DOCUMENTOS 
Deliberação 
Os candidatos que pedirem reaproveitamento de documentos deverão apresentar relatório circunstanciado de atividades. 
Justificativa 
Em conformidade com a Deliberação CPGE n.º 293/00 
2. RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DE ATIVIDADES, ALÉM DE DADOS NUMÉRICOS 
Deliberação 
Os candidatos deverão apresentar relatório circunstanciado de atividades, com especificação da área de atuação e suas 
características. 
Justificativa 
Em conformidade com a Deliberação CPGE n.º 293/00 
3. FEIRA DE QUALIDADE e METROLOGIA 
Deliberação 
A participação na Feira de Qualidade e Metrologia deve ser pontuada no item II.C, com 1 ponto, observado o limite máximo de 
15 pontos para o item, desde que comprovada mediante apresentação de certificado 
Justificativa 
Existe comunicado expedido pelo chefe do Centro de Estudos informando que, nos termos do Ofício GPG n.º 888/00, 
estavam abertas as inscrições para a participação dos Procuradores do Estado na Feira de Qualidade e Metrologia, 
salientando que essa atividade seria considerada serviço público relevante, mediante a apresentação do certificado. Assim, 
como referida atividade permitia a participação de todos os Procuradores e foi considerada serviço relevante, deve ser 
pontuada  
4. CENTRO DE ORIENTAÇÃO JURÍDICA e ENCAMINHAMENTO À MULHER (COJE) 
Deliberação 
A atuação junto ao COJE deve ser pontuada no item II.C, com 1 ponto, a cada período de 06 (seis) meses, observado o limite 
máximo de 15 pontos para o item, desde que comprovada mediante apresentação de certificado 
Justificativa 
A atividade desenvolvida junto ao COJE é aberta a todos os Procuradores do Estado e foi considerada serviço relevante, 
devendo ser pontuada  
5. ELOGIOS 
Deliberação 
Os elogios não são pontuados 
Justificativa 
Em conformidade com a Deliberação CPGE n.º 293/00 
6. CONCURSO PARA ADMISSÃO DE ESTAGIÁRIOS 
Deliberação 
A participação em comissões examinadoras de concurso para admissão de estagiários de direito deve ser pontuada, em 
conformidade com a Deliberação CPGE n.º 067/05/05 
Justificativa 
A Deliberação CPGE n.º 067/05/05, publicada em 13/05/2005, atribui pontuação, na forma e sob as condições 
que especifica, à participação em comissão de concurso de estagiários. 
7. CENTRO DE INTEGRAÇÃO DA CIDADANIA (CIC) DE PARADA DE TAIPAS 
Deliberação 
A participação nas atividades desenvolvidas no CIC de Parada de Taipas não deve ser pontuada, posto que não facultada a 
todos os Procuradores do Estado, a despeito de haver declaração de relevância do serviço 
Justificativa 
A excepcionalidade do serviço prestado junto ao CIC de Parada de Taipas não consta das Resoluções PGE nºs 69/93 e 
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205/97, que disciplinam a pontuação excedente nos Juizados Especiais de Pequenas Causas. Ademais, a Resolução PGE n.º 
567/98, que alude à instalação do Centro de Integração da Cidadania (CIC), contém convocação dos Procuradores da 
Assistência Judiciária e admite a inscrição de Procuradores da área do Contencioso, prevendo em seu artigo 3º que a atuação 
será considerada serviço relevante. Entretanto, mesmo havendo declaração de relevância do serviço prestado, a exclusão dos 
Procuradores do Estado classificados na área de Consultoria impede que esta atividade seja considerada serviço relevante 
pontuada no item II.C da escala de merecimento 
8. PARTICIPAÇÃO EM CURSOS COMO EXPOSITOR OU DEBATEDOR 
Deliberação 
A participação como expositor e debatedor em cursos oficiais da PGE ou em congressos, conferências ou simpósios jurídicos 
realizados por entidades reconhecidas deve ser pontuada, desde que apresentado certificado em que o palestrante tenha sido 
qualificado como Procurador do Estado com a data do evento, respeitado o limite máximo de 15 pontos para o item.  
Para a obtenção da pontuação correspondente, deverá o interessado comprovar a efetiva participação, mediante certificado, e 
que sua atuação deveu-se à sua condição de Procurador do Estado. A comprovação da qualidade de Procurador do Estado e 
da data do evento poderá ser feita com os documentos editados à época dos correspondente cursos. A não apresentação do 
certificado e a ausência de qualificação como Procurador do Estado obstarão o alcance da pontuação. 
Justificativa 
A Deliberação CPGE n.º 293/00 prevê que a participação como expositor e debatedor em cursos oficiais da PGE ou em 
congressos, conferências ou simpósios jurídicos realizados por entidades reconhecidas será pontuada no item II.D, desde que 
apresentado certificado e desde que o palestrante tenha sido qualificado como Procurador do Estado. Caso não conste do 
certificado, a qualificação de Procurador do Estado deverá ser comprovada através da juntada do programa do evento ou 
outro documento hábil 
9. PARTICIPAÇÃO EM CURSOS DA ESA/OAB COMO EXPOSITOR OU DEBATEDOR 
Deliberação 
As atividades docentes na ESA/OAB - Escola Superior de Advocacia da Ordem dos Advogados do Brasil não devem ser 
pontuadas. As palestras proferidas em ciclos, simpósios, congressos e similares devem ser pontuadas no item II.D, com 2 
pontos por evento, respeitado o limite máximo de 15 pontos para o item, não sendo relevante a participação do Procurador 
proferindo mais de uma palestra no mesmo certame  
Justificativa 
A Deliberação CPGE n.º 293/00 prevê que a participação como expositor e debatedor em cursos oficiais da PGE ou em 
congressos, conferências ou simpósios jurídicos realizados por entidades reconhecidas deverá ser pontuada no item II.D, 
desde que apresentado certificado e desde que o palestrante tenha sido qualificado como Procurador do Estado. A OAB/SP é 
uma entidade reconhecida e desde que haja a apresentação de certificado e qualificação como Procurador do Estado, os 
cursos por ela patrocinados devem ser pontuados. Entretanto, as atividades da ESA/OAB são de natureza docente, 
equiparando-se às desenvolvidas regularmente em universidades ou faculdades, não merecendo pontuação 
10. TRABALHOS JURÍDICOS 
Deliberação 
Recomenda-se a apresentação de 07 (sete) trabalhos ou peças jurídicas realizadas. 
Aqueles, que em razão de sua atividade como Procurador do Estado, não elaborarem trabalhos ou peças jurídicas, deverão 
justificar tal condição, com a apresentação de outros elementos comprobatórios de sua eficiência. 
Justificativa 
Em conformidade com a Deliberação CPGE n.º 293/00. 
11. TRABALHOS JURÍDICOS PUBLICADOS 
Deliberação 
Os trabalhos jurídicos publicados deverão ser pontuados no item IV, somente se for apresentada cópia com a inclusão da 
qualificação do cargo de Procurador do Estado, respeitado o limite máximo de 10 pontos para o item. Caso não haja 
apresentação de cópia da obra publicada contendo a qualificação nesta de Procurador do Estado, a atividade não deverá ser 
pontuada 
Justificativa 
Em conformidade com a Deliberação CPGE n.º 293/00, os trabalhos jurídicos publicados serão pontuados no item IV, 
desde que apresentada cópia com a inclusão da Qualificação do cargo de Procurador do Estado 
12. JUIZADO ESPECIAL CIVEL (JEC) - ATUAÇÃO EXCEDENTE 
Deliberação 
A participação nos plantões dos JECs deverá ter comprovação de que são excedentes e foram realizados no período noturno 
respeitado o limite de 15 pontos para o item, na seguinte proporção: 
( até 05 plantões noturnos excedentes por ano - 1 ponto 
( até 10 plantões noturnos excedentes por ano - 2 pontos 
( até 15 plantões noturnos excedentes por ano - 3 pontos 
( até 20 plantões noturnos excedentes por ano - 4 pontos 
Justificativa 
A atuação no Juizado Especial Cível é aberta aos Procuradores do Estado de todas as áreas, consoante se verifica 
do disposto no artigo 2º da Resolução PGE n.º 42/95, que alterou a Resolução PGE n.º 69/93. Ademais, a Resolução PGE n.º 
205/97 considerou serviço relevante a atuação excedente nos plantões de Juizado Especial Cível. Assim, como a atividade 
desenvolvida nos Juizados Especiais Cíveis é facultada a todos os Procuradores e como os plantões excedentes a 20 por ano 
foram considerados pela Resolução PGE n.º 205/97 como serviço relevante, estes devem ser pontuados 
13. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO EM FASE DE 
RECURSO 
Deliberação 
Não serão considerados os documentos juntados aos recursos e que poderiam conceder atribuição de pontuação aos  
candidatos, vez que são intempestivos e deveriam Ter sido juntados no momento da inscrição no certame 
Justificativa 
Em conformidade com a Deliberação CPGE n.º 293/00 
Processo: GDOC n.º 18575-647213/2004 
Interessado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Localidade: SÃO PAULO 
Assunto: ELABORAÇÃO DE ANTEPROJETO DA NOVA LEI ORGÂNICA DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO (TÍTULO I) 
Relator: CONSELHEIRO MÁRCIO COIMBRA MASSEI 
Deliberação CPGE nº. 087/08/2008: o Conselho deliberou, por unanimidade, acolher a recomendação do Conselheiro 
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Relator, determinando-se sejam extraídas cópias dos textos dos dois anteprojetos, que ficarão à disposição dos Conselheiros 
no início de cada sessão. Deliberou, outrossim, iniciar os debates pelos temas destacados no voto do relator. 
Processo: CPGE n. 4929/2007 
Interessado: MÁRCIO COIMBRA MASSEI 
Localidade: SÃO PAULO 
Assunto: NOS TERMOS DO ART. 2O., INCISO IV DA LOPGE, SEJA PROMOVIDA ALTERAÇÃO DA LEI N. 10.941/2001 e DO 
DECRETO N. 46.674/2002. 
Relatora: CONSELHEIRA ELZA MASAKO EDA 
Deliberação CPGE nº. 088/08/2008: o Conselho deliberou, por maioria, acolher o voto da Conselheira Relatora. Vencido, 
parcialmente, o Conselheiro Paulo de Tarso Neri no tocante a abrangência dos procuradores. Foi aprovada observação quanto 
a forma de indicação. Vencidos a Relatora e o Dr. Márcio Coimbra Massei. 
Processo COR N° 152/2006 
Interessado: PROCURADORIA DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA 
AOS MUNICÍPIOS 
Localidade: SÃO PAULO 
Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (MTO) 
Relator: CONSELHEIRO MÁRCIO COIMBRA MASSEI 
Iniciado o julgamento, foi proferido o voto do relator. O Conselheiro Nilson Berenchtein Junior proferiu voto no sentido 
da aplicação da pena de suspensão por 90 (noventa) dias. Foi suspensa a votação em razão do pedido de vista do Conselheiro 
Paulo de Tarso Neri. Fica designada a continuidade do julgamento no dia 03/10/2008, ficando intimado o advogado.  
EXCEÇÃO À PAUTA 
Processo: GDOC n.º 18575-615332/2008 
Interessado: MARIO ENGLER PINTO JÚNIOR 
Localidade: SÃO PAULO 
Assunto: REQUER AFASTAMENTO PARA PARTICIPAR COMO PALESTRANTE DO SEMINÁRIO “A PARCERIA PÚBLICOPRIVADA: 
REALIZAÇÕES e PERSPECTIVAS”, NOS DIAS 4 e 5 DE SETEMBRO, SOB ORGANIZAÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA 
DO ESTADO DA BAHIA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA EXECUTIVA DO PROGRAMA DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS. 
Relatora: CONSELHEIRA MARIA CHRISTINA TIBIRIÇÁ BAHBOUTH 
Deliberação CPGE nº. 089/08/2008: o Conselho deliberou, por unanimidade, opinar favoravelmente ao afastamento nos 
termos do requerido pelo interessado. 
 

Publicada: Diário Oficial, Poder Executivo, São Paulo, 02 de setembro de 2008, p. 32-33 
 
 

 

Educação 

GABINETE DA SECRETÁRIA 
RESOLUÇÃO SE-64, DE 29-8-2008 

 
Dispõe sobre o Projeto Bolsa Mestrado/Doutorado 

 
A Secretária de Estado da Educação, com fundamento no artigo 9º do Decreto nº. 53.277, de 25 de julho de 2008, e 
considerando o compromisso da Secretaria de Estado da Educação com a formação e valorização do Quadro do 
Magistério e a importância em oferecer as condições para o aprofundamento do conhecimento e o desenvolvimento de 
competências do educador pesquisador, visando à melhoria de sua atuação, 
Resolve: 
Artigo 1º - São requisitos para pleitear a Bolsa Mestrado/Doutorado: 
I - ser titular de cargo efetivo e estável nos termos da Constituição Federal; 
II - ser portador de licenciatura plena; 
III - estar em efetivo exercício em unidade da rede pública estadual; 
IV - ter sido admitido como aluno regular em curso de pósgraduação, em nível de mestrado ou doutorado, 
reconhecido/recomendado pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, na disciplina 
do cargo ou em educação; 
V - não usufruir, enquanto receber o incentivo de que trata a presente resolução, de nenhum tipo de bolsa para curso 
de pós-graduação concedida por órgão público; 
VI - não ter sofrido penalidade em procedimento administrativo disciplinar, nos últimos 5 (cinco) anos; 
VII - não se encontrar em regime de acumulação remunerada de cargos ou de cargo/função/emprego públicos; 
VIII - estar distante da aposentadoria a, pelo menos:  
a) cinco anos quando se tratar de curso de mestrado; 
b) nove anos quando se tratar de curso de doutorado. 
Artigo 2º - O titular de cargo do Quadro do Magistério - QM, que preencher os requisitos do artigo anterior e tiver 
interesse em participar do Projeto Bolsa Mestrado/Doutorado, deverá: 
I - cadastrar-se, via Internet, no sitio do Projeto; 
II - formalizar sua inscrição, encaminhando via correio/SEDEX ou pessoalmente à Diretoria de Ensino na qual se 
encontra vinculado o seu cargo, os seguintes documentos: 
a) cópia da ficha cadastral preenchida na Internet; 
b) cópia de documentos pessoais: RG e CPF; 
c) cópia do último holerite; 
d) declaração de tempo de efetivo exercício no cargo e de distância da aposentadoria expedida pela sede de exercício; 
e) declaração de horário de trabalho do local de exercício; 
f) declaração da instituição de ensino superior de que o curso de Mestrado/Doutorado é recomendado/reconhecido 
pela CAPES; 
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g) declaração da Instituição de Ensino Superior de que o interessado foi aprovado como aluno regular, em processo 
seletivo, para ingresso em programa de pós-graduação, indicando nome/área do curso e a titulação final; 
h) cópia do termo de ciência/compromisso disponibilizado no sítio do Projeto devidamente assinada. 
§ 1º - As inscrições estarão abertas nas Diretorias de Ensino nos meses de maio/junho e novembro/dezembro de cada 
ano ou em períodos a serem fixados pela Comissão Central. 
§ 2º - O interessado que estiver cursando pós-graduação, em nível de mestrado ou doutorado, em data anterior a da 
presente resolução poderá inscrever-se para participar do Projeto obedecido ao que segue: 
a) apresentar declaração da instituição de ensino superior com as datas de início do curso e de previsão da defesa de 
tese; 
b) atender aos demais requisitos e exigências da presente resolução; 
c) obter a proporcionalidade dos incentivos, sem efeito retroativo, que serão concedidos pelo prazo previsto para a 
conclusão do curso. 
Artigo 3º - Os trabalhos serão coordenados por uma Comissão Central e por Comissões Regionais com as seguintes 
competências: 
I - Cabe à Comissão Central: 
a) responsabilizar-se pela coordenação geral do Projeto; 
b) definir, no início de cada ano, o número de bolsas a ser disponibilizado para concessão e o cronograma das 
inscrições; 
c) expedir orientações às Comissões Regionais; 
d) analisar os relatórios das Comissões Regionais; 
e) analisar e decidir sobre recursos interpostos em nível central; 
f) analisar e decidir sobre os pedidos de reintegração da bolsa mestrado/doutorado; 
g) resolver casos omissos à presente resolução; 
II - Compete à Comissão Regional: 
a) responsabilizar-se pela coordenação regional do Projeto; 
b) receber e analisar a documentação dos interessados, observado o contido nos artigos 1º e 2º desta resolução; 
c) autorizar o encaminhamento dos projetos de pesquisa à FAPESP dos candidatos que atenderem aos requisitos 
contidos nesta resolução; 
d) processar a operacionalização do incentivo em sua área de jurisdição, efetuando os pagamentos dos benefícios até 
o décimo dia útil de cada mês, mediante a verificação do contido no parágrafo 1º do artigo 6º desta Resolução;  
e) encaminhar à Comissão Central os recursos interpostos em nível regional com respectivo parecer circunstanciado; 
f) encaminhar para análise da Comissão Central relatórios semestrais de acordo com diretrizes a serem definidas pelo 
órgão central de competência.  
§ 1º - A Comissão Central será integrada por 3 (três) profissionais indicados pelo Gabinete do Secretário da Educação. 
§ 2º - As Comissões Regionais serão instaladas nas Diretorias de Ensino integradas por 3 (três) profissionais 
designados pelo Dirigente Regional sendo um da área de finanças. 
§ 3º - O profissional que for contemplado com a Bolsa Mestrado não poderá integrar as Comissões Central ou 
Regional de que trata a presente resolução. 
Artigo 4º - A análise, aprovação e acompanhamento acadêmico do projeto de pesquisa será efetuado pela FAPESP em 
trabalho conjunto com a Secretaria de Educação. 
Parágrafo único: Para que seja viabilizado o acompanhamento acadêmico dos projetos de pesquisa pela FAPESP, os 
bolsistas deverão atender as exigências daquela fundação relativas à apresentação de quaisquer tipos de relatórios. 
Artigo 5º - O incentivo do Projeto Bolsa Mestrado/Doutorado se constituirá em uma ajuda financeira mensal de R$ 
790,00 (setecentos e noventa reais). 
I - até 24 (vinte e quatro) meses, para mestrado, prorrogáveis 
pelo prazo máximo de 6 (seis) meses a critério da administração; 
II - até 48 (quarenta e oito) meses, para doutorado, prorrogáveis pelo prazo máximo de 6 (seis) meses a critério da 
Administração; 
§ 1º. - A prorrogação pelo prazo máximo de 6 (seis) meses, prevista nos incisos I e II deste artigo, será concedida 
mediante a apresentação de declaração do orientador do curso, em que conste explicitada a necessidade de dilação do 
prazo para defesa da dissertação/tese. 
§ 2º - A concessão do incentivo da Bolsa Mestrado/Doutorado em hipótese alguma terá efeito retroativo 
não cabendo ressarcimentos a eventuais gastos anteriores. 
§ 3º - A data de apresentação da defesa da dissertação/tese determinará a cessação imediata do beneficio 
Bolsa Mestrado/Doutorado. 
§ 4º - O educador participante do Projeto Bolsa Mestrado/Doutorado permanecerá, a partir da data a que se 
refere o parágrafo anterior, em efetivo exercício no Magistério Publico Estadual, no mínimo, pelo mesmo período 
durante o qual usufruiu o benefício da bolsa. 
§ 5º - Som ente após o cumprimento do período de retribuição do benefício recebido pelo curso de mestrado, é que o 
interessado poderá pleitear a Bolsa Doutorado. 
§ 6º. - Para efeito de pagamento do benefício, o bolsista deverá encaminhar à Comissão Regional, mensalmente, a 
freqüência ao curso e declaração da Instituição de Ensino Superior de que não está inadimplente, quando se tratar de 
instituição de ensino privada. 
§ 7º - O servidor que cursar pós-graduação em nível de mestrado ou doutorado em instituição pública o incentivo será 
utilizado para aquisição de material de suporte ao curso. 
Artigo 6º - O bolsista deverá obter o título de mestre ou de doutor nos prazos estabelecidos, respectivamente, nos 
incisos I e II do artigo anterior. 
Parágrafo único - Ao bolsista que deixar de cumprir o disposto neste artigo aplicar-se-ão os procedimentos previstos 
no § 1º do artigo 4 º do Decreto nº 53.277/2008. 
Artigo 7º - Ficam assegurados os direitos dos bolsistas que tiveram as concessões baseadas em legislação anterior, 
nos termos das Disposições Transitórias do Decreto nº 53.277/2008. 
Artigo 8º - O atendimento da demanda dependerá da disponibilidade orçamentária. 
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Artigo 9º - Excepcionalmente no corrente ano, as inscrições para o Projeto Bolsa Mestrado/Doutorado estarão abertas 
nas Diretorias de Ensino do dia 01/10 a 31/10/2008. 
Artigo 10 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário e 
em especial as Resoluções SE nº 131/2003, de 04/12/2003, nº 39/2006, de 26/06/2006 e nº 105/2004, de 
01/12/2004. 
Republicação, DOE, 02/09/2008, p. 22 
(Publicado novamente por ter saído com incorreções.) 
 
 

Educação 

GABINETE DA SECRETÁRIA 
COMUNICADO 

Aos Dirigentes Regionais de Ensino e Diretores de Escola 
 
A Secretaria da Educação de São Paulo, considerando a Medida Provisória 2.178-36, de 24/08/01 e a Resolução 
CD/FNDE n.º 019, de 15/05/08, publicada no D.O.U. de 16/05/08 e republicada no D.O.U. de 30/05/08, comunica os 
requisitos necessários para a participação do “Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE/2008” e os critérios de 
distribuição dos recursos financeiros, bem como, disciplina a aplicação financeira, a utilização dos recursos e os 
procedimentos para a prestação de contas da verba repassada à conta do PDDE/08 às Associações de Pais e Mestres - 
APMs. 
1- ESCOLAS BENEFICIÁRIAS DO PROGRAMA 
As escolas estaduais, para serem consideradas potenciais beneficiárias do PDDE, deverão: 
A - Possuir mais de 20 (vinte) alunos matriculados no ensino fundamental, nas modalidades regular e especial, de 
acordo com dados extraídos do censo escolar realizado pelo Ministério da Educação (MEC), no ano imediatamente 
anterior ao do atendimento; 
B - Dispor de Associação de Pais e Mestres (APM) em 2008, se com mais de 50 (cinqüenta ) alunos matriculados; 
C - Possuir até 20 (vinte) alunos e, neste caso, serão contempladas com a importância de R$24,00 por aluno, na 
categoria econômica de custeio. 
D - As transferências de recursos do PDDE serão acrescidas de parcela extra de 50% a título de incentivo, destinada a 
todas as escolas públicas rurais e de acordo com o Plano de Metas “Compromisso Todos pela Educação”, às escolas 
públicas urbanas que cumpriram as metas intermediárias do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) 
estipuladas para o ano de 2007, pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais. 
2- CRITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS NO ESTADO DE SÃO PAULO 
As escolas receberão os recursos de acordo com o n.º de alunos matriculados no ensino fundamental, nas 
modalidades regular e especial, obtido do Censo Escolar/2007, conforme tabela abaixo: 
Intervalo de Classe Valor Base Fator de Valor Total de nº de alunos (R$1,00) Correção (R$1,00) 
21 a 50 500 (X - 21) x K 500 + (X - 21) x K 
51 a 99 1.100 (X - 51) x K 1.100 + (X - 51) x K 
100 a 250 1.800 (X - 100) x K 1.800 + (X - 100) x K 
251 a 500 2.700 (X - 251) x K 2.700 + (X - 251) x K 
501 a 750 4.500 (X - 501) x K 4.500 + (X - 501) x K 
751 a 1.000 6.200 (X - 751) x K 6.200 + (X - 751) x K 
1.001 a 1.500 8.200 (X - 1.001) x K 8.200 + (X - 1.001)x K 
1.501 a 2.000 11.000 (X - 1.501) x K 11.000 + (X - 1.501)x K 
Acima de 2.000 14.500 (X - 2.001) x K 14.500 + (X - 2.001)x K 
Valor Base: parcela mínima a ser destinada à instituição de ensino que apresentar quantidade de alunos matriculados, 
segundo o Censo Escolar, igual ao limite inferior de cada Intervalo de Classe de Número de Alunos, no qual o 
estabelecimento de ensino esteja situado. 
Fator de Correção: resultado da multiplicação da constante K pela diferença entre o número de alunos matriculados na 
escola e o limite inferior de cada Intervalo de Classe de Número de Alunos, no qual o estabelecimento de ensino esteja 
situado (X - Limite Inferior) x K, representando X o número de alunos da escola, segundo o Censo Escolar, e K o valor 
adicional por aluno acima do limite inferior de cada Intervalo de Classe de Número de Alunos. 
Valor Total: resultado, em cada intervalo de classe, da soma horizontal do Valor Base mais o Fator de Correção. 
O valor adicional por aluno (K) equivale a R$4,20 (quatro reais e vinte centavos). 
Do valor devido, anualmente, cujo número de alunos matriculados seja superior a 50, no ensino fundamental, nas 
modalidades regular e especial , serão destinados os percentuais de custeio ou capital conforme opção feita em 2007. 
Aquelas que não fizeram opção, receberão 20% de capital e 80% de custeio. 
A exemplo do ano anterior, será facultado às escolas que possuírem APMs, informar ao FNDE, mediante 
preenchimento do Bloco 4 do Anexo I-A, nesta fase de adesão e habilitação ao PDDE, os percentuais de recursos que 
desejarão receber, no exercício de 2009, em custeio ou capital, ou em ambas categorias econômicas. 
As escolas com quantitativos de alunos matriculados até 50, que não possuírem APM, somente serão beneficiadas com 
recursos destinados a despesas de custeio. 
As escolas com APM receberão os recursos financeiros diretamente do FNDE/MEC, em conta específica para este 
Programa, aberta pelo próprio FNDE, em agência indicada pela APM nos seguintes bancos: Banco do Brasil ( 001) ou 
Caixa Econômica Federal ( código 104) ou Nossa Caixa ( 151). 
3- UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 
Os recursos financeiros destinam-se à cobertura de despesas de custeio, manutenção e pequenos investimentos, de 
forma a contribuir, supletivamente, para a melhoria física e pedagógica dos estabelecimentos de ensino beneficiários, 
devendo ser empregados:  
I - na aquisição de material permanente, quando receberem recursos de capital; 
II - na manutenção, conservação e pequenos reparos da unidade escolar; 
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III - na aquisição de material de consumo necessário ao funcionamento da escola; 
IV - na avaliação de aprendizagem; 
V - na implementação de projeto pedagógico ou  
VI - no desenvolvimento de atividades educacionais. 
Os materiais permanentes e de consumo a serem adquiridos, deverão visar o benefício direto da totalidade dos alunos 
e levando em consideração a implementação do projeto pedagógico. 
A utilização dos recursos recebidos à conta do Programa, deve ser objeto de discussão com a comunidade escolar, por 
meio do Planejamento Participativo sobre o levantamento das necessidades, eleição das prioridades, de modo a 
enfocar, principalmente, o aprimoramento das atividades pedagógicas, promovendo a aquisição de materiais e 
equipamentos que possibilitem a melhoria do ensino-aprendizagem, beneficiando todos os alunos. As atividades 
deverão ter o acompanhamento e a divulgação dos resultados. 
Os recursos recebidos em 2007 à conta do PROINFO e que ficaram como saldo reprogramado deverão ser utilizados 
na aquisição de mobiliário indispensável ao laboratório de informática, bem como no sentido de garantir estrutura 
adequada à instalação e operação dos laboratórios , respeitando as respectivas categorias econômicas (custeio e 
capital). 
4 - APLICAÇÃO FINANCEIRA 
Os valores recebidos, enquanto não utilizados na sua finalidade, deverão ser, obrigatoriamente, aplicados em  
caderneta de poupança, em conta aberta especificamente para o programa, no mesmo banco e agência em que se 
acham depositados os recursos, quando a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, ou em outra 
modalidade de aplicação de curto prazo lastreada em títulos da dívida pública federal, se a sua aplicação 
ocorrer em prazo inferior a um mês e os rendimentos vierem a ser superiores aos encargos financeiros dela 
resultantes. 
5 - PRESTAÇÃO DE CONTAS 
A APM da escola deverá encaminhar à Diretoria de Ensino, para posterior envio à FDE/SE, os seguintes documentos 
consolidados de eventuais recursos reprogramados de 2007 e os recebidos em 2008: 
a - Ofício assinado pelo Diretor Executivo da APM e pelo Diretor da Unidade Escolar, solicitando a homologação da 
Prestação de Contas pelo Dirigente Regional e encaminhamento à FDE/SE; 
b - ANEXO III - Demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa e de Pagamentos Efetuados, preenchido e 
assinado de acordo com as instruções e o modelo fornecidos pela FDE/SE;  
c - Extratos bancários da conta específica de todo o período de movimentação, demonstrando, obrigatoriamente, o 
valor recebido, a relação de débitos efetuados, dos créditos das aplicações financeiras, no caso de existência de saldo 
reprogramado e o saldo zerado ou positivo. No caso de positivo, o saldo deverá ser registrado no campo 15 do Anexo 
III (saldo a ser reprogramado); 
d - ANEXO IV - Relação de Bens Adquiridos ou Produzidos, preenchido e assinado de acordo com as instruções e o 
modelo fornecidos pela FDE/SE; 
e - Parecer do Conselho Fiscal da APM atestando a regularidad das contas e dos documentos comprobatórios; 
f - Termo de Doação dos bens adquiridos pela APM, conforme modelo fornecido pela FDE/SE; 
g - Documentos originais (1ªs vias) comprovando a execução das despesas (notas fiscais , notas fiscais fatura, recibos 
de prestação de serviços autônomos e guias de recolhimentos). 
Estes documentos devem ser emitidos nominalmente à APM e identificados com “Pago com recursos do PDDE/08”, 
contendo ainda o número do cheque emitido, o “Recebido” com assinatura do fornecedor e o Atesto de Recebimento 
dos serviços contratados ou dos produtos adquiridos, assinado e datado por funcionário da escola. Após conferência 
pela FDE/SE, serão devolvidos à escola e deverão ser arquivados pela Unidade Executora (APM) e mantidos pelo prazo 
de 05 (cinco) anos, a contar da aprovação das contas pelo Tribunal de Contas, à disposição da Administração Pública 
incumbida da fiscalização e controle; 
h - Pesquisas de Preços de todas as aquisições efetuadas, conforme modelo fornecido pela FDE/SE; 
6 - DOS PRAZOS 
a - Prazo final para execução dos recursos financeiros: 31/10/08; 
b - Encaminhamento da prestação de contas da Unidade Escolar para a Diretoria de Ensino até 07/11/08; 
b - Análise, correções, acertos de pendências, homologação pelo Dirigente Regional de Ensino e encaminhamento das 
prestações de contas para a FDE/SE: até 14/11/08. 
7 - DO PROCEDIMENTO 
a - A Diretoria de Ensino fará a recepção e análise da Prestação de Contas das APMs, para posterior homologação 
pelo Dirigente Regional; 
b - O encaminhamento da documentação deverá ser feito através de malote, para a FDE, em uma única remessa, 
sendo acompanhado de relação, devidamente preenchida, contendo o nome de todas as escolas beneficiadas 
(listagem a ser fornecida pela FDE/SE); 
c - Endereço para devolução: 
Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, Departamento de Relações com as APMs Avenida São Luís, 99 - 
5º andar – Centro São Paulo - SP - CEP 01046-001 
Em caso de dúvida, entrar em contato com a FDE - Departamento de Relações com as APMs, pelo telefone (011) - 
3158-4348 ou 3158-4349 
 
Publicada: Diário Oficial, Poder Executivo, São Paulo, sábado, 30 de agosto de 2008 , p. 33 
 

 
 

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

DELIBERAÇÃO CONDECA/SP - 5, DE 29-8-2008 
  

Dispõe sobre a convocação e normatização do II Encontro Lúdico Estadual 
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dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
 

O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente do Estado de São Paulo - CONDECA/SP, considerando 
as deliberações da: 
- III Conferência Lúdica Estadual 
- VII Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
-reunião ordinária do CONDECA/SP, realizada em 11 de agosto de 2008 e considerando a Comemoração dos 18 Anos 
do Estatuto da Criança e do Adolescente, delibera: 
Artigo 1° - O II Encontro Lúdico Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente será realizado no período de 13 a 
15 de outubro de 2008, e terá como objetivo geral avaliar a implementação do Eca nos seus 18 Anos de existência e 
possibilitar amplo processo de discussão, reflexão e de proposição, visando ampliar o protagonismo Infanto-Juvenil no 
controle social de efetivação da Política para as Crianças e Adolescentes. 
Artigo 2° - O II Encontro Lúdico Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente terá como Tema “Os 18 Anos do 
Eca: Avanços e Desafios na sua implementação” 
Artigo 3° - O II Encontro Lúdico Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá ser precedido de Encontros 
Regionais, a serem realizados até 30 de setembro de 2008. 
§ 1º. Cada região, conforme anexo, deverá organizar uma comissão integrada por Adolescentes, Conselheiros dos 
Conselhos Municipais de Direitos da Criança e do Adolescente e representantes locais de órgãos ligados ao Sistema de 
Garantia dos Direitos das Crianças e Adolescentes. Essa Comissão será responsável pela organização e realização do 
Encontro Lúdico Regional. 
§ 2º. Os Encontros Regionais deverão discutir questões relacionadas ao tema estabelecido no artigo 2º desta 
deliberação, subsidiando os participantes do Encontro Estadual para discussões e encaminhamento de propostas. 
Artigo 4º - O II Encontro Lúdico Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente terá como participantes: 26 (vinte 
e seis) crianças e 374 adolescentes divididos por região (em Anexo). 
Artigo 5º - Os adolescentes participantes da II Encontro Lúdico Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente 
serão acompanhados por dois adultos responsáveis, conforme anexo I, escolhidos pela Comissão Regional 
Organizadora. Os adolescentes deverão providenciar a autorização necessária para participação no Encontro, junto ao 
seu responsável legal.  
Parágrafo único - Cada criança será acompanhada apenas por um responsável legal. 
Artigo 6º - A lista dos participantes indicados nos Encontros Regionais, e seus acompanhantes, bem como a respectiva 
autorização do seu responsável legal, deverá ser encaminhada  ou postada, até o dia 03 de outubro de 2008, ao 
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONDECA/SP, na Rua Antonio de Godoy, nº.122 - 7º. 
Andar - Centro - CEP: 01034-000. 
Artigo 7º - Para a organização do Encontro Lúdico Estadual será constituída uma comissão mista composta por 
conselheiros estaduais e os delegados adolescentes eleitos na VII Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
Artigo 8º - As despesas com passagens rodoviárias, alimentação e hospedagem dos participantes e acompanhantes 
do II Encontro Lúdico Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente serão custeadas pelo Conselho Estadual dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. 
Artigo 9º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO I - II Encontro Lúdico 2008 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO QUANTITATIVA DE DELEGADOS 

POR REGIÕES ADMINISTRATIVAS - DRADS 
Divisão Número de Responsável Crianças Adolescentes Acompanhantes dos 
Regional Municípios pelas Crianças Adolescentes 
1 Araçatuba 43 1 1 19 2 
2 Araraquara 26 1 1 13 2 
3 Avaré 29 1 1 13 2 
4 Barretos 19 1 1 9 1 
5 Bauru 39 1 1 19 2 
6 Botucatu 13 1 1 7 1 
7 Campinas 43 1 1 25 3 
8 Dracena 22 1 1 11 1 
9 Fernandópolis 49 1 1 21 2 
10 Franca 23 1 1 11 1 
11 Guarulhos 06 1 1 7 1 
12 Itapeva 18 1 1 9 1 
13 Marília 38 1 1 17 2 
14 Mogi das Cruzes 10 1 1 7 1 
15 Osasco 15 1 1 11 1 
16 Piracicaba 27 1 1 15 2 
17 Presidente Prudente 32 1 1 15 2 
18 Registro 14 1 1 7 1 
19 Ribeirão Preto 25 1 1 13 2 
20 Santo André 07 1 1 9 1 
21 Santos 09 1 1 7 1 
22 São João da Boa Vista 20 1 1 11 1 
23 São José do Rio Preto 47 1 1 21 2 
24 São José dos Campos 39 1 1 21 2 
25 São Paulo 31 1 1 39 4 
26 Sorocaba 31 1 1 17 2 
TOTAL 675 26 26 374 43 
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ANEXO II – Conferência DCA 2007 DIVISÃO REGIONAL POR DRADS 
REGIÃO QT DE MUNICÍPIOS 

MUNICÍPIOS 
1. ARAÇATUBA 43 Alto Alegre, Andradina, Araçatuba, Auriflama, Avanhandava, Barbosa, Bento de Abreu, Bilac, Birigui, 
Braúna, Brejo Alegre, Buritama, Castilho, Clementina, Coroados, Gabriel Monteiro, Gastão Vidigal, 
General Salgado, Glicério, Guaraçaí, Guararapes, Guzolândia, Ilha Solteira, Itapura, Lavínia, Lourdes, 
Luiziânia, Mirandópolis, Muritinga do Sul, Nova Castilho, Nova Independência, Nova Luzitânia, Penápolis, 
Pereira Barreto, Piacatu, Rubiácea, Santo Antônio do Aracanguá, Santópolis do Aguapeí, São João de 
Iracema, Sud Mennucci, Suzanópolis, Turiúba e Valparaíso. 
2. ARARAQUARA 26 Américo Brasiliense, Araraquara, Boa Esperança do Sul, Borborema, Cândido Rodrigues, Descalvado, 
Dobrada, Dourado, Fernando Prestes, Gavião Peixoto, Ibaté, Ibitinga, Itápolis, Matão, Motuca, Nova 
Europa, Porto Ferreira, Ribeirão Bonito, Rincão, Santa Ernestina, Santa Lúcia, Santa Rita do Passa Quatro, 
São Carlos, Tabatinga, Taquaritinga e Trabiju. 
3. AVARÉ 29 Águas de Santa Bárbara, Arandu, Avaré, Barão de Antonina, Bernardino de Campos, Canitar, Cerqueira 
César, Chavantes, Coronel Macedo, Espírito Santo do Turvo, Fartura, Iaras, Ipaussu, Itaí, Itaporanga, 
Manduri, Óleo, Ourinhos, Paranapanema, Piraju, Ribeirão do Sul, Salto Grande, Santa Cruz do Rio Pardo, 
São Pedro do Turvo, Sarutaiá, Taguaí, Taquarituba, Tejupá e Timburi. 
4. BARRETOS 19 Altair, Barretos, Bebedouro, Cajobi, Colina, Colômbia, Embaúba, Guaíra, Guaraci, Jaborandi, Monte Azul 
Paulista, Olímpia, Pirangi, Severínia, Taiaçu, Taiúva, Terra Roxa, Viradouro e Vista Alegre do Alto. 
5. BAURU 39 Agudos, Arealva, Avaí, Balbinos, Bariri, Barra Bonita, Bauru, Bocaina, Boracéia, Borebi, Cabrália Paulista, 
Cafelândia, Dois Córregos, Duartina, Getulina, Guaiçara, Guaimbê, Guarantã, Iacanga, Igaraçu do Tietê, 
Itaju, Itapuí, Jaú, Lençóis Paulista, Lins, Lucianópolis, Macatuba, Mineiros do Tietê, Paulistânia, 
Pederneiras, Pirajuí, Piratininga, Pongaí, Presidente Alves, Promissão, Reginópolis, Sabino, Ubirajara e Uru. 
6. BOTUCATU 13 Anhembi, Areiópolis, Bofete, Botucatu, Conchas, Itatinga, Laranjal Paulista, Pardinho, Pereiras, Porangaba, 
Pratânia, São Manuel e Torre de Pedra. 
7. CAMPINAS 43 Águas de Lindóia, Americana, Amparo, Artur Nogueira, Atibaia, Bom Jesus dos Perdões, Bragança 
Paulista, Cabreúva, Campinas, Campo Limpo Paulista, Cosmópolis, Engenheiro Coelho, Holambra, 
Hortolândia, Indaiatuba, Itatiba, Itupeva, Jaguariúna, Jarinu, Joanópolis, Jundiaí, Lindóia, Louveira, Monte 
Alegre do Sul, Monte-mor, Morungaba, Nazaré Paulista, Nova Odessa, Paulínia, Pedra Bela, Pedreira, 
Pinhalzinho, Piracaia, Santa Bárbara D’Oeste, Santo Antônio de Posse, Serra Negra, Socorro, Sumaré, 
Tuiuti, Valinhos, Vargem, Várzea Paulista e Vinhedo. 
8. DRACENA 22 Adamantina, Dracena, Flora Rica, Flórida Paulista, Inúbia Paulista, Irapuru, Junqueirópolis, Lucélia, 
Mariápolis, Monte Castelo, Nova Guataporanga, Osvaldo Cruz, Ouro Verde, Pacaembu, Panorama, 
Paulicéia, Pracinha, Sagres, Salmorão, Santa Mercedes, São João do Pau D’Alho e Tupi Paulista. 
9. FERNANDÓPOLIS 49 Álvares Florence, Américo de Campos, Aparecida d`Oeste, Aspásia, Cardoso, Cosmorama, Dirce Reis, 
Dolcinópolis, Estrela d`Oeste, Fernandópolis, Floreal, Guarani d`Oeste, Indiaporã, Jales, Macaubal, 
Macedônia, Magda, Marinópolis, Meridiano, Mesópolis, Mira Estrela, Monções, Nhadeara, Nova Canaã 
Paulista, Ouroeste, Palmeira d`Oeste, Paranapuã, Parisi, Pedranópolis, Pontalinda, Pontes Gestal, Populina, 
Riolândia, Rubinéia, Santa Albertina, Santa Clara d`Oeste, Santa Fé do Sul, Santa Rita d`Oeste, Santa 
Salete, Santana da Ponte Pensa, São Francisco, São João das Duas Pontes, Sebastianópolis do Sul, Três 
Fronteiras, Turmalina, Urânia, Valentim Gentil, Vitória Brasil e Votuporanga. 
10. FRANCA 23 Aramina, Batatais, Buritizal, Cristais Paulista, Franca, Guará, Igarapava, Ipuã, Itirapuã, Ituverava, 
Jeriquara, Miguelópolis, Morro Agudo, Nuporanga, Orlândia, Patrocínio Paulista, Pedregulho, Restinga, 
Ribeirão Corrente, Rifaina, Sales Oliveira, São Joaquim da Barra e São José da Bela Vista. 
11. GUARULHOS 06 Caieiras, Cajamar, Francisco Morato, Franco da Rocha, Guarulhos e Mairiporã. 
12. ITAPEVA 18 Apiaí, Barra do Chapéu, Bom Sucesso de Itararé, Buri, Capão Bonito, Guapiará, Iporanga, Itaberá, Itaóca, 
Itapeva, Itapirapuã Paulista, Itararé, Nova Campina, Ribeira, Ribeirão Branco, Ribeirão Grande, Riversul e 
Taquarivai. 
13. MARÍLIA 38 Álvaro de Carvalho, Alvinlândia, Arco-Íris, Assis, Bastos, Borá, Campos Novos Paulista, Cândido Mota, 
Cruzália, Echaporã, Fernão, Florínia, Gália, Garça, Herculândia, Iacri, Ibirarema, Júlio Mesquita, Lupércio, 
Lutécia, Maracaí, Marília, Ocauçu, Oriente, Oscar Bressane, Palmital, Paraguaçu Paulista, Parapuã, 
Pedrinhas Paulista, Platina, Pompéia, Quatá, Queiroz, Quintana, Rinópolis, Tarumã, Tupã e Vera Cruz. 
14. MOGI DAS CRUZES 10 Arujá, Biritiba-Mirim, Ferraz de Vasconcelos, Guararema, Itaquaquecetuba, Mogi das Cruzes, Poá, 
Salesópolis, Santa Isabel e Suzano. 
15. OSASCO 15 Barueri, Carapicuíba, Cotia, Embu, Embu-Guaçu, Itapecerica da Serra, Itapevi, Jandira, Juquitiba, Osasco, 
Pirapora do Bom Jesus, Santana de Parnaíba, São Lourenço da Serra, Taboão da Serra e Vargem Grande 
Paulista. 
16. PIRACICABA 27 Águas de São Pedro, Analândia, Araras, Brotas, Capivari, Charqueada, Conchal, Cordeirópolis, 
Corumbataí, Elias Fausto, Ipeúna, Iracemápolis, Itirapina, Leme, Limeira, Mombuca, Piracicaba, 
Pirassununga, Rafard, Rio Claro, Rio das Pedras, Saltinho, Santa Cruz da Conceição, Santa Gertudres, 
Santa Maria da Serra, São Pedro e Torrinha. 
17. PRESIDENTE PRUDENTE 32 Alfredo Marcondes, Álvares Machado, Anhumas, Caiabu, Caiuá, Emilianópolis, Estrela do 
Norte, Euclides 
da Cunha Paulista, Iepê, Indiana, João Ramalho, Marabá Paulista, Martinópolis, Mirante do 
Paranapanema, Nantes, Narandiba, Piquerobi, Pirapozinho, Presidente Bernardes, Presidente Epitácio, 
Presidente Prudente, Presidente Venceslau, Rancharia, Regente Feijó, Ribeirão dos Índios, Rosana, 
Sandovalina, Santo Anastácio, Santo Expedito, Taciba, Tarabai e Teodoro Sampaio. 
18. REGISTRO 14 Barra do Turvo, Cajati, Cananéia, Eldorado, Iguape, Ilha Comprida, Itariri, Jacupiranga, Juquiá, Miracatu, 
Pariquera-Açu, Pedro de Toledo, Registro e Sete Barras. 
19. RIBEIRÃO PRETO 25 Altinópolis, Barrinha, Brodowski, Cajuru, Cássia dos Coqueiros, Cravinhos, Dumont, Guariba, 
Guatapará, 
Jaboticabal, Jardinópolis, Luís Antônio, Monte Alto, Pitangueiras, Pontal, Pradópolis, Ribeirão Preto, Santa 
Cruz da Esperança, Santa Rosa de Viterbo, Santo Antônio da Alegria, São Simão, Serra Azul, Serrana, 
Sertãozinho e Taquaral. 
20. SANTO ANDRÉ 07 Diadema, Mauá, Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra, Santo André, São Bernardo do Campo e São 
Caetano 
do Sul. 
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21. SANTOS 09 Bertioga, Cubatão, Guarujá, Itanhaém, Mongaguá, Peruíbe, Praia Grande, Santos e São Vicente. 
22. SÃO JOÃO DA BOA VISTA 20 Aguaí, Águas da Prata, Caconde, Casa Branca, Divinolândia, Espírito Santo do Pinhal, Estiva 
Gerbi, Itapira, 
Itobi, Mococa, Moji-Guaçu, Moji-Mirim, Santa Cruz das Palmeiras, Santo Antônio do Jardim, São João da 
Boa Vista, São José do Rio Pardo, São Sebastião da Grama, Tambau, Tapiratiba e Vargem Grande do Sul. 
23. SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 47 Adolfo, Ariranha, Bady Bassit, Bálsamo, Catanduva, Catiguá, Cedral, Elisiário, Guapiaçu, 
Ibirá, Icém, 
Ipiguá, Irapuã, Itajobi, Jaci, José Bonifácio, Marapoama, Mendonça, Mirassol, Mirassolândia, Monte 
Aprazível, Neves Paulista, Nipoã, Nova Aliança, Nova Granada, Novais, Novo Horizonte, Onda Verde, 
Orindiúva, Palestina, Palmares Paulista, Paraíso, Paulo de Faria, Pindorama, Planalto, Poloni, Potirendaba, 
Sales, Santa Adélia, São José do Rio Preto, Tabapuã, Tanabi, Ubarana, Uchoa, União Paulista, Urupês e 
Zacarias. 
24. SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 39 Aparecida, Arapeí, Areias, Bananal, Caçapava, Cachoeira Paulista, Campos do Jordão, Canas, 
Caraguatatuba, Cruzeiro, Cunha, Guaratinguetá, Igaratá, Ilhabela, Jacareí, Jambeiro, Lagoinha, Lavrinhas, 
Lorena, Monteiro Lobato, Natividade da Serra, Paraibuna, Pindamonhangaba, Piquete, Potim, Queluz, 
Redenção da Serra, Roseira, Santa Branca, Santo Antônio do Pinhal, São Bento do Sapucaí, São José do 
Barreiro, São José dos Campos, São Luís do Paraitinga, São Sebastião, Silveiras, Taubaté, Tremembé e 
Ubatuba. 
25. SÃO PAULO 01 São Paulo 
26. SOROCABA 31 Alambari, Alumínio, Angatuba, Araçariguama, Araçoiaba da Serra, Boituva, Campina do Monte Alegre, 
Capela do Alto, Cerquilho, Cesário Lange, Guarei, Ibiúna, Iperó, Itapetininga, Itu, Jumirim, Mairinque, 
Piedade, Pilar do Sul, Porto Feliz, Quadra, Salto, Salto de Pirapora, São Miguel Arcanjo, São Roque, 
Sarapuí, Sorocaba, Tapiraí, Tatuí, Tietê e Votorantim. 
TOTAL 645 
Publicada: Diário Oficial, Poder Executivo, São Paulo, sábado, 30 de agosto de 2008 , p. 6-7 
 

 

Ministério Público 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

ATO NORMATIVO Nº 550- PGJ, DE 27 DE AGOSTO DE 2008 
(PT. Nº. 69.538/08) 

 
Institui os Núcleos de Atuação Regionalizada do GRUPO DE ATUAÇÃO 
ESPECIAL DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO (GAECO) no âmbito do 
Ministério Público do Estado de São Paulo, e dá outras providências. 

 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do ATO Normativo nº 549/08-PGJ-CPJ, 
que em seu artigo 1º, parágrafo único, admite a instituição de 
núcleos de atuação regionalizada do GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO (GAECO), 
resolve editar o seguinte ATO: 
Art. 1º. Ficam criados os núcleos de atuação regionalizada do GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE COMBATE AO CRIME 
ORGANIZADO (GAECO), a seguir identificados: 
I - NÚCLEO ABC; 
II - NÚCLEO BAURU; 
III - NÚCLEO CAMPINAS; 
IV - NÚCLEO FRANCA; 
V - NÚCLEO GUARULHOS; 
VI - NÚCLEO PRESIDENTE PRUDENTE; 
VII - NÚCLEO RIBEIRÃO PRETO; 
VIII - NÚCLEO SANTOS; 
IX - NÚCLEO SÃO JOSÉ DO RIO PRETO; 
X - NÚCLEO SÃO PAULO; 
XI - NÚCLEO SOROCABA e 
XII - NÚCLEO VALE DO PARAIBA. 
Art. 2º. A atuação dos núcleos de atuação regionalizada abrangerá as Promotorias de Justiça Criminais indicadas nos 
Anexos I a XII do presente Ato. 
Art. 3º. Para cada núcleo de atuação regionalizada corresponderá uma Secretaria Regional a ser ocupada por 
Promotor de Justiça designado pela Procuradoria-Geral de Justiça, dentre os integrantes do respectivo núcleo, 
competindo-lhe, dentre outras, as atribuições previstas no art. 11 do Ato Normativo nº 549-PGJ-CPJ, de 27 de agosto 
de 2008. 
Art. 4º. A Procuradoria-Geral de Justiça providenciará a designação dos integrantes do Núcleo de Atuação 
Regionalizada, observando-se o disposto no art. 9º. e seguintes do Ato Normativo nº 549-PGJ-CPJ, de 27 de agosto de 
2008. 
Parágrafo único - Os Secretários Executivos das Promotorias de Justiça abrangida pela atuação do Núcleo de Atuação 
Regionalizada procederão à convocação de reunião extraordinária para as respectivas indicações dos Promotores de 
Justiça interessados em atuar no GAECO, conforme Aviso da Procuradoria-Geral de Justiça a ser solicitado na forma do 
Ato Normativo nº 549-PGJ-CPJ, de 27 de agosto de 2008. 
Art. 5°. Ficam mantidas as designações dos integrantes dos extintos Grupos Especiais de Atuação Regionais para a 
Prevenção e Repressão ao Crime Organizado (GAERCO). 
Art. 6º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
São Paulo, 27 de agosto de 2008 
Fernando Grella Vieira 
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Procurador-Geral de Justiça 
 
ANEXO I 
Promotorias de Justiça abrangidas pelo Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado - GAECO: 
Núcleo ABC: 
Diadema, Mauá, Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra, Santo André, São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul. 
 
ANEXO II 
Promotorias de Justiça abrangidas pelo Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado - GAECO - Núcleo Bauru: 
Agudos, Assis, Avaré, Bariri, Barra Bonita, Bauru, Botucatu, Cafelândia, Cândido Mota, Cerqueira César, Chavantes, Conchas, 
Dois Córregos, Duartina, Fartura, Gália, Garça, Getulina, Ibitinga, Ipauçu, Itaí, Itatinga, Jaú, Lençóis Paulista, Lins, Macatuba, 
Maracaí, Marília, Ourinhos, Palmital, 
Paraguaçu Paulista, Paranapanema, Pederneiras, Piraju, Pirajuí, Piratininga, Pompéia, Porangaba, Promissão, Quatá, Santa 
Cruz do Rio Pardo, São Manuel, Taquarituba. 
 
ANEXO III 
Promotorias de Justiça abrangidas pelo Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado - GAECO - Núcleo 
Campinas: 
Aguaí, Águas de Lindóia, Americana, Amparo, Araras, Artur Nogueira, Atibaia, Bragança Paulista, Brotas, Cajamar, Campinas, 
Campo Limpo Paulista, Capivari, Cerquilho, Conchal, Cordeirópolis, Cosmópolis, Espírito Santo do Pinhal, Francisco Morato, 
Hortolândia, Indaiatuba, Itapira, Itatiba,  Itirapina, Jaguariúna, Jarinu, Jundiaí, Laranjal Paulista, Limeira, Mogi Guaçu, Moji 
Mirim, Monte Mor, Nazaré Paulista, Nova Odessa, Paulínia, Pedreira, Pinhalzinho, Piracaia, Piracicaba, Rio Claro, Rio das 
Pedras, Santa Bárbara D’Oeste, São João da Boa Vista, São Pedro, Serra Negra, Socorro, Sumaré, Valinhos, Vargem Grande 
do Sul, Várzea Paulista, Vinhedo. 
 
ANEXO IV 
Promotorias de Justiça abrangidas pelo Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado - GAECO - Núcleo 
Franca: 
Altinópolis, Batatais, Brodowski, Franca, Guará, Igarapava, Ipuã, Ituverava, Miguelópolis, Morro Agudo, Nuporanga, Orlândia, 
Patrocínio Paulista, Pedregulho. 
 
ANEXO V 
Promotorias de Justiça abrangidas pelo Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado - GAECO - Núcleo 
Guarulhos: 
Arujá, Brás-Cubas, Ferraz de Vasconcelos, Guararema, Guarulhos, Itaquaquecetuba, Mairiporã, Mogi das Cruzes, Poá, Santa 
Isabel, Suzano. 
 
ANEXO VI 
Promotorias de Justiça abrangidas pelo Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado - GAECO - Núcleo 
Presidente Prudente: 
Adamantina, Andradina, Araçatuba, Bastos, Bilac, Birigüi, Buritama, Dracena, Guararapes, Iepê, Ilha Solteira, Junqueirópolis, 
Lucélia, Martinópolis, Mirandópolis, Mirante do Paranapanema, Osvaldo Cruz, Pacaembú, Panorama, Penápolis, Pereira 
Barreto, Pirapozinho, Presidente Bernardes, Presidente Epitácio, Presidente Prudente, Presidente Venceslau, Rancharia, 
Regente Feijó, Rosana, Santo Anastácio, Teodoro Sampaio, Tupã, Tupi Paulista, Valparaíso. 
 
ANEXO VII 
Promotorias de Justiça abrangidas pelo Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado - GAECO: 
Núcleo Ribeirão Preto: 
Américo Brasiliense, Araraquara, Barretos, Bebedouro, Borborema, Caconde, Cajuru, Casa Branca, Cravinhos, Descalvado, 
Guariba, Ibaté, Itápolis, Jaboticabal, Jardinópolis, Leme, Matão, Mococa, Monte Alto, Pirangi, Pirassununga, Pitangueiras, 
Pontal, Porto Ferreira, Ribeirão Bonito, Ribeirão Preto, Santa Cruz das Palmeiras, Santa Rita do Passa Quatro, Santa Rosa do 
Viterbo, São Carlos, São José do Rio Pardo, São Joaquim da Barra, São Sebastião da Grama, São Simão, 
Serrana, Sertãozinho, Tambaú, Taquaritinga, Viradouro.  
 
ANEXO VIII 
Promotorias de Justiça abrangidas pelo Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado - GAECO: 
Núcleo Santos: 
Bertioga, Cananéia, Cubatão, Eldorado Paulista, Guarujá, Iguape, Itanhaém, Itariri, Jacupiranga, Juquiá, Miracatu, Mongaguá, 
Pariquera-Açú, Peruíbe, Praia Grande, Registro, Santos, São Vicente, Vicente de Carvalho. 
 
ANEXO IX 
Promotorias de Justiça abrangidas pelo Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado - GAECO: 
Núcleo São José do Rio Preto: 
Auriflama, Cardoso, Catanduva, Colina, Estrela d’Oeste, Fernandópolis, General Salgado, Guaíra, Itajobi, Jales, José Bonifácio, 
Macaubal, Mirassol, Monte Aprazível, Monte Azul Paulista, Nhandeara, Neves Paulista, Nova Granada, Novo Horizonte, Olímpia, 
Ouroeste, Palestina, Palmeira d’Oeste, Paulo de Faria, Potirendaba, Santa Adélia, Santa Fé do Sul, São José do Rio Preto, 
Tabapuã, Tanabi, Urânia, Urupês, Votuporanga. 
 
ANEXO X 
Promotorias de Justiça abrangidas pelo Grupo de Atuação 
Especial de Combate ao Crime Organizado - GAECO: 
Núcleo São Paulo: 
Barueri, Carapicuíba, Caieiras, Cotia, Embu, Embu Guaçu, Franco da Rocha, Itapecerica da Serra, Itapevi, Jandira, Osasco, 
São Paulo, Taboão da Serra, Vargem Grande Paulista. 
 
ANEXO XI 
Promotorias de Justiça abrangidas pelo Grupo de Atuação 
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Especial de Combate ao Crime Organizado - GAECO: 
Núcleo Sorocaba: 
Angatuba, Apiaí, Boituva, Buri, Cabreúva, Capão Bonito, Ibiúna, Itapetininga, Itaberá, Itapeva, Itaporanga, Itararé, Itu, 
Mairinque, Piedade, Pilar do Sul, Porto Feliz, Salto, Salto de Pirapora, São Miguel Arcanjo, São Roque, Sorocaba, Tatuí, Tietê, 
Votorantim. 
 
ANEXO XII 
Promotorias de Justiça abrangidas pelo Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado - GAECO: 
Núcleo Vale do Paraíba: 
Aparecida, Bananal, Caçapava, Cachoeira Paulista, Campos do Jordão, Caraguatatuba, Cruzeiro, Cunha, Guaratinguetá, 
Ilhabela, Jacareí, Lorena, Paraibuna, Pindamonhangaba, Piquete, Queluz, Roseira, Salesópolis, Santa Branca, São Bento do 
Sapucaí, São José dos Campos, São Luiz 
do Paraitinga, São Sebastião, Taubaté, Tremembé, Ubatuba. 

 
 

Procuradoria Geral de Justiça 
ATO NORMATIVO Nº 549-PGJ-CPJ, DE 27 DE AGOSTO DE 2008 

 (Pt. nº. 69.538/2008) 
 

Reorganiza o GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE COMBATE AO 
CRIME ORGANIZADO (GAECO) no âmbito do Ministério Público do 
Estado de São Paulo, e dá outras providências. 

 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, e nos termos da deliberação aprovada, 
por maioria absoluta, pelo Egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça (Pt. nº 
69.538/2008); 
Considerando ser positiva a atuação de Grupos de Atuação Especial para o aperfeiçoamento das funções 

institucionais; 
Considerando ser inquestionáveis os efeitos deletérios advindos da atuação de organizações criminosas;  
Considerando que a repressão eficaz a essa modalidade criminosa exige do Ministério Público a 

adequação de seus órgãos, especialmente para a definição de políticas globais de atuação, concentração 
de dados, tratamento uniforme da matéria e aproveitamento de experiências já empreendidas com 
resultados positivos; 
Considerando que a organização desses Grupos de Atuação Especial deve privilegiar as indicações 
realizadas pelos órgãos de execução dos quais eles decorrem e dos quais se 

constituem células destacadas; 
Considerando que a atuação desses Grupos de Atuação Especial há de respeitar critérios objetivos, com 
respeito ao primado do Promotor de Justiça Natural e a atuação concentrada 
com os demais órgãos de execução do Ministério Público; 
Considerando que a execução da política criminal estabelecida no Plano Geral de Atuação do Ministério 
Público reclama a eleição de prioridades a ser desenvolvida em conformidade 
com as diretrizes fixadas pela Procuradoria-Geral de Justiça e seus órgãos de apoio; 
Considerando que a atuação regionalizada desses Grupos há de respeitar as peculiaridades locais; 

Considerando, por fim, a necessidade de readequação dos atuais Grupos Regionais e do Grupo de 

Atuação Especial, instituídos anteriormente; 
RESOLVE EDITAR o SEGUINTE ATO: 
CAPÍTULO I 
DA CRIAÇÃO e MISSÃO INSTITUCIONAL 
Art. 1º. Fica criado, no âmbito das Promotorias de Justiça Criminais da Capital, das Promotorias de 
Justiça dos Foros Regionais e das Promotorias de Justiça do Júri e Execuções Criminais do Estado de São 
Paulo, o GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO, doravante também denominado 
GAECO. 
Parágrafo único. O GAECO atuará em todo o Estado de São Paulo, cumprindo à Procuradoria-Geral de Justiça, por ato 
específico, designar os núcleos de atuação regionalizada, disponibilizando os meios materiais necessários. 
Art. 2º. Constitui missão a ser atendida pelo GAECO a identificação, prevenção e repressão das atividades de 
organizações criminosas no Estado de São Paulo. 
Art. 3º. A Procuradoria-Geral de Justiça, por Ato específico, fixará as metas gerais e regionais para a atuação do 
GAECO, retirando-as da política criminal estabelecida no Plano Geral de 
Atuação do Ministério Público. 
Art. 4º. O GAECO contará com uma Secretaria Executiva, integrante do Centro de Apoio das Promotorias de Justiça 
Criminais, e com Secretarias Regionais. 
CAPÍTULO II 
DAS ATRIBUIÇÕES 
Art. 5º. Ao GAECO competirá oficiar nas representações, inquéritos policiais, procedimentos investigatórios de 
natureza criminal, peças de informação e ações penais, mediante atuação 
integrada com o Promotor de Justiça Natural. 
§ 1º. A atuação do GAECO será realizada prioritariamente na fase de investigação e oferecimento de denúncia, 
cumprindo ao Promotor de Justiça Natural oficiar na ação penal até 
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decisão final. 
§ 2º. O GAECO disponibilizará ao Promotor de Justiça Natural as contribuições que se mostrarem necessárias no curso 
da instrução penal. 
Art. 6º. A atuação do GAECO em Juízo dar-se-á por designação do Procurador-Geral de Justiça, desde que anuente o 
Promotor de Justiça Natural e presentes razões de interesse público. 
§ 1º. Poderá o Promotor de Justiça Natural solicitar ao Procurador-Geral de Justiça a designação do GAECO para oficiar 
até decisão final, expondo, para tanto, as justificativas decorrentes do enunciado anterior. 
§ 2º. A atuação do GAECO não suprimirá definitivamente a atribuição conferida ao Promotor de Justiça Natural. 
Art. 7º. - Caberá aos Promotores de Justiça integrantes do GAECO o exercício das seguintes atividades: 
I - instaurar procedimentos administrativos, nos termos dos artigos 105 a 116 do Ato Normativo nº 168/98-
PGJ/CGMP, de 21 de setembro de 1998, e Resolução n. 13, de 02 de outubro de 2006, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, ante a notícia da prática de crime organizado, sem prejuízo de eventual requisição de instauração 
de inquérito policial; 
II - coordenar ações conjuntas com as instituições Policiais para o combate da criminalidade organizada regional; 
III - acompanhar atos de investigação realizados por órgãos policiais com atribuições para a apuração da criminalidade 
organizada; 
IV - reunir-se com os Secretários-Executivos das Promotorias de Justiça abrangidas por sua atuação, buscando colher 
subsídios para a prevenção e repressão ao crime organizado, 
transmitindo-lhes os relatórios de atuação; 
V - elaborar, mensalmente, relatórios das atividades de investigação realizadas, encaminhando-os à Corregedoria-
Geral do Ministério Público e ao CAOCrim; 
VI - participar de reuniões designadas pela Procuradoria- Geral de Justiça ou pela Secretaria Executiva; 
VII - providenciar a divisão interna das atribuições, comunicando- as para a Procuradoria-Geral de Justiça por 
intermédio da Secretaria Executiva. 
Art. 8º. Os Promotores de Justiça integrantes do GAECO, sem prejuízo da participação nas reuniões das Promotorias 
de Justiça respectivas, poderão reunir-se para os fins previstos no 
art° 7°, incisos V, VI, alíneas “a”, “b” e “c”, primeira parte, e VIII, e no art°. 9°, § 2°, do Ato n° 108/92-PGJ, de 
05/11/92, comunicando as deliberações ao Procurador-Geral de Justiça. 
CAPÍTULO III 
DA COMPOSIÇÃO 
Art. 9º. O GAECO será composto por Promotores de Justiça com atuação criminal designados pela Procuradoria-Geral 
de Justiça, preferencialmente sem prejuízo das atribuições atinentes 
ao cargo de que é titular. 
§ 1º. A designação dos Promotores de Justiça para a atuação junto ao GAECO será precedida de consulta aos órgãos 
de execução abrangidos por sua atuação. 
§ 2º. Os Secretários-Executivos das Promotorias de Justiça de que trata o art. 1º do presente Ato providenciarão, por 
provocação da Procuradoria-Geral de Justiça, no prazo de dez (10) 

dias, a indicação dos seus membros que poderão vir a serem designados para atuação no GAECO, observada a área 
de atuação regionalizada. 
§ 3º. Caberá à Procuradoria-Geral de Justiça, ciente da lista de inscritos, proceder às escolhas e 
designações dos integrantes do GAECO para as correspondentes áreas de atuação. 
§ 4º. Não havendo número suficiente de indicados, providenciará a Procuradoria-Geral de Justiça a 
designação dentre os integrantes das Promotorias de Justiça abrangidas pela atuação do GAECO. 
§ 5º. As designações serão publicadas de modo reservado na Imprensa Oficial, procedendo-se às comunicações 
necessárias. 
CAPÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO 
Art. 10. A Secretaria Executiva do GAECO será ocupada por Membro do Ministério Público designado pela 
Procuradoria- Geral de Justiça e não exercerá funções de execução, competindo- 
lhe: 
I - articular e monitorar as iniciativas nas diversas regiões do Estado de São Paulo, visando o cumprimento da missão 
institucional estabelecida pela Procuradoria-Geral de Justiça; 
II - intermediar e organizar a atuação cooperada entre os membros do GAECO, visando à obtenção de resultados com 
maior abrangência no Estado; 
III - intermediar perante outros órgãos da administração pública a viabilização de Força-Tarefa ou a obtenção de 
informações; 
IV - articular com o CAEx para o fomento e alimentação do banco de dados sobre crime organizado; 
V - articular com o setor de informações e perícias do CAEX, do Ministério Público e de outras instituições públicas ou 
privadas; 
VI - intermediar junto ao CAOcrim para articulação de atuação conjunta do GAECO com as Promotorias de Justiça 
Criminais, do Júri e Execuções Criminais ou demais Grupos de Atuação Especial; 
VII - articular com a Assessoria Militar para a adoção de medidas preventivas contra as atividades das organizações 
criminosas investigadas pelo GAECO. 
VIII - implantar o sistema de “disque-denúncia”, promovendo sua ampla divulgação nos meios de comunicação de 
massa e junto à sociedade civil. 
Art. 11. A Secretaria Regional será ocupada por Membro do Ministério Público designado pela Procuradoria-Geral de 
Justiça, dentre os que oficiem no GAECO, cumprindo-lhe, além do exercício das funções de execução: 
I - encaminhar relatórios de atuação e produtividade, na forma disposta no presente Ato, fazendo-o por meio 
eletrônico; 
II - encaminhar cópias das principais peças processuais para a Promotoria de Justiça com atribuições e para a 
Secretaria Executiva, fazendo-o por meio eletrônico; 
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III - praticar atos de gestão, encaminhando a Secretaria Executiva relatórios de atuação individualizada, deles 
constando os deslocamentos físicos e/ou diligências que possam gerar 
ônus para o Ministério Público. 
CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 12. A Secretaria Executiva do GAECO fará publicar relatório anual de atividades e de produtividade, em 
complementação aos relatórios mensais encaminhados à Corregedoria 
Geral do Ministério Público, com destaque para as principais atividades desenvolvidas, acompanhado dos respectivos 
indicadores de avaliação de desempenho. 
§ 1º. Os dados constantes dos relatórios mensais encaminhados ao CAOCRIM serão por este remetidos ao CAEX, que 
os cadastrará, arquivará e analisará metodicamente, com o intuito 
de aprimorar as atividades de investigação do GAECO. 
Art. 13. A Procuradoria-Geral de Justiça fará publicar, no prazo de trinta (30) dias, Aviso dirigido às Promotorias de 
Justiça de que trata o art. 1º. Do presente Ato, dando-se início ao processo de legitimação dos que passarão a 
integrar o GAECO (art. 9º., §§ 1º., 2º. e 3º.) 
Art. 14. Ao GAECO cumprirá dar andamento aos procedimentos já instaurados ou em andamento nos extintos Grupos 
Especiais de Atuação Regionais para a Prevenção e Repressão ao Crime Organizado - GAERCO, bem como aos 
inquéritos policiais e feitos judiciais a eles já distribuídos. 
Art. 15 - a Diretoria-Geral do Ministério Público disponibilizará ao GAECO a estrutura material e os recursos humanos 
necessários à segurança e ao desempenho das atribuições dos Promotores de Justiça que o integrarem, notadamente 
quanto àquelas pertinentes à realização de atos de investigação decorrentes das notícias de prática de crime 
organizado. 
Art. 16. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogado o disposto nos Atos Normativos nº 76/05 - PGJ, 
de 21 de dezembro de 1995, nº 103/96 - PGJ, de 29 de outubro de 
1996, nº 263/01 - PGJ, de 25 de julho de 2001, nº 433/06 - PGJ, de 21 de fevereiro de 2006 e nº 507/07, de 25 de 
junho de 2007, e outras disposições em contrário. 
São Paulo, 27 de agosto de 2008. 
Fernando Grella Vieira 
Procurador-Geral de Justiça 
 
Publicada: DOE, Seção I, 28/08/2008, p.32-33 

 
 

COMUNICADO 
CONCURSO PÚBLICO PARA OFICIAL DE DEFENSORIA PÚBLICA 

EDITAL Nº 01/2008 DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 
 
 
 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, tendo em vista a decisão de fls. 262 dos autos do processo 
administrativo CGA.DP nº 2.226/2208 e o contrato celebrado com a Fundação Carlos Chagas (contrato CGA.DP nº 
023/2008), faz saber que será realizado em locais, data e horários a serem oportunamente divulgados, Concurso 
Público para provimento de 120 vagas para ingresso na carreira de Oficial de Defensoria Pública do seu Quadro de 
Pessoal, qual reger-se-á de acordo com a Lei Complementar nº 1.050, de 24/06/2008 e Instruções Especiais, parte 
integrante deste Edital. 
INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1. O Concurso Público realizar-se-á sob a responsabilidade da Fundação Carlos Chagas, obedecidas as normas deste 
Edital. 
2. O concurso destina-se ao provimento de 120 vagas. 
3. Os candidatos nomeados estarão subordinados à Lei Complementar nº 1.050, de 24/06/2008, Lei Complementar nº 
988, de 09/01/2006, e Lei nº 10.261, de 28/10/1868. 
4. Os candidatos aos cargos do presente concurso ficarão sujeitos à jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, na forma da Lei Complementar nº 1.050/2008. 
5. As atribuições básicas do cargo estão previstas no Capítulo II deste Edital e de acordo com o Art. 2º da Lei 
Complementar nº 1.050/2008. 
6. As opções de cidades para a realização da prova constam do Anexo I deste Edital. 
7. O conteúdo programático consta do Anexo II deste Edital. 
II - DO CARGO 
CARGO: Oficial de Defensoria Pública. 
ESCOLARIDADE EXIGIDA: Certificado de conclusão de Ensino Médio (antigo 2º grau) ou equivalente, expedido por 
Instituição de Ensino reconhecida pelo Ministério da Educação e Conhecimentos em Informática. Os conhecimentos em 
Informática fazem parte da prova objetiva. 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DO CARGO: 
Desempenhar atividades de apoio administrativo e técnico nas diversas áreas da Defensoria Pública do Estado de São 
Paulo. 
TOTAL DE VAGAS: 120 (incluindo-se a reserva para portadores de deficiência). 
VAGAS RESERVADAS A PORTADORES DE DEFICIÊNCIA: 06 (reserva de vagas para candidatos portadores de 
deficiência, em atendimento ao Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999 e alterações posteriores e desde que 
observados os procedimentos descritos no Capítulo V deste Edital). 
VENCIMENTO INICIAL: R$ 1.160,00. 
III - DOS REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO 
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1. O candidato aprovado no Concurso de que trata este Edital será investido no cargo se atender às seguintes 
exigências, na data da posse: 
a) ter nacionalidade brasileira ou gozar das prerrogativas dos Decretos de nº 70.391/72 e de nº 70.436/72 e da 
Constituição Federal, artigo 12, parágrafo 1º; 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
c) estar em dia com as obrigações eleitorais; 
d) estar em dia com os deveres do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino; 
e) não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 
f) possuir os documentos comprobatórios da escolaridade constantes do Capítulo II e os documentos constantes do 
Capítulo XII deste Edital; 
g) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo. 
2. O candidato que, na data da posse, não reunir os requisitos enumerados no item 1 deste Capítulo perderá o direito 
à investidura no referido cargo. 
IV - DAS INSCRIÇÕES 
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de inscrição 
somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para o Concurso. 
2. As inscrições ficarão abertas, exclusivamente, através da Internet, no período de 10/09/2008 a 23/09/2008, até às 
20h30min (horário de Brasília) de acordo com o item 3 deste Capítulo. 
3. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.concursosfcc.com.br durante 
o período das inscrições e, através dos links referentes ao Concurso Público, efetuar sua inscrição, conforme os 
procedimentos estabelecidos abaixo: 
3.1 Ler e aceitar o Requerimento de Inscrição, preencher o Formulário de Inscrição e transmitir os dados pela 
Internet. 
3.2 Efetuar o pagamento da importância referente à inscrição por meio de boleto bancário, pagável em qualquer 
agência bancária no valor de R$ 60,00 (sessenta reais), a título de ressarcimento de despesas com material e 
serviços, da Internet e bancárias, de acordo com as instruções constantes no endereço eletrônico, até a data limite 
para pagamento (23/09/2008). 
3.2.1 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se 
encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 
3.2.2 O boleto bancário, disponível no endereço eletrônico www.concursosfcc.com.br, deverá ser impresso para o 
pagamento do valor da inscrição, após a conclusão do preenchimento do Formulário de Inscrição on-line. 
3.3 A partir de 03/10/2008, o candidato poderá conferir, no endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas a 
regularidade do registro dos dados de inscrição e do recolhimento do valor da inscrição. Em caso negativo, o candidato 
deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato - SAC da Fundação Carlos Chagas, através do 
telefone (0XX11) 3721-4888, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, das 9 às 17 horas (horário de Brasília), para verificar 

o ocorrido. 
3.4 As inscrições efetuadas somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do valor da inscrição. 
3.5 O pagamento do valor da inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou cheque do próprio candidato. Os 
pagamentos efetuados em cheque somente serão considerados quitados após a respectiva compensação. 
3.5.1 Em caso de devolução do cheque, qualquer que seja o motivo, considerar-se-á automaticamente sem efeito a 
inscrição. 
3.6 As solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após a data de encerramento das inscrições não 
serão aceitas. 
3.7 O candidato não deverá enviar cópia do documento de identidade, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 
informação dos dados cadastrais no ato de inscrição, sob as penas da lei. 
3.8 A Fundação Carlos Chagas e a Defensoria Pública do Estado de São Paulo, não se responsabilizam, por solicitações 
de inscrições via Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como de outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência de dados. 
3.9 O descumprimento das instruções para inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição. 
4. Ao inscrever-se, o candidato deverá indicar no Formulário de Inscrição via Internet o código da Opção Cidade 
de Realização da Prova, conforme tabela constante no Anexo I deste Edital e da barra de opções do Formulário de 
Inscrição via Internet. 
4.1 O candidato que deixar de indicar no Formulário de Inscrição via Internet o Código da Opção de Cidade de 
Realização da Prova ou fizer indicação de código inexistente terá sua inscrição cancelada. 
5. Ao inscrever-se no concurso, é recomendado ao candidato observar atentamente as informações sobre a aplicação 
da prova (Capítulo VII), uma vez que só poderá optar por uma cidade de realização da prova. 
5.1 O candidato que efetivar mais de uma inscrição terá somente a última inscrição validada. Não sendo possível 
identificar a última inscrição efetivada, o candidato deverá realizar a prova na Cidade de São Paulo. 
6. As informações prestadas no Formulário de Inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do candidato, 
reservando-se a Defensoria Pública do Estado de São Paulo e a Fundação Carlos Chagas o direito de excluir do 
Concurso Público aquele que não preencher esse documento oficial de forma completa, correta e legível e/ou fornecer 
dados inverídicos ou falsos. 
7. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de opção de cidade de realização da prova, bem 
como não haverá devolução da importância paga em hipótese alguma.  
8. De acordo com a Lei Estadual nº 12.782, de 20/12/2007, terá direito a redução de 50% (cinqüenta por cento) do 
valor da inscrição o cidadão que comprovar CUMULATIVAMENTE os seguintes requisitos: 
8.1 Ser estudante regularmente matriculado em uma das séries do ensino fundamental ou médio, curso pré-
vestibular, curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; 
8.1.1 Para comprovar a condição de estudante o candidato deverá encaminhar um dos seguintes documentos: 
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a) original ou cópia autenticada de certidão ou declaração, em papel timbrado, com assinatura e carimbo do setor 
competente, expedida por instituição de ensino público ou privado;  
b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedido por instituição de ensino público ou privado, ou 
por entidade de representação discente.  
8.2 Perceber remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários mínimos, ou estiver desempregado. 
8.2.1 O candidato deverá encaminhar comprovante de renda ou declaração, por escrito, da condição de 
desempregado.  
8.2.2 A declaração deverá conter: nome completo do candidato, número do documento de identidade, CPF, data e 
assinatura, 
bem como as informações de que trata o item 8.2.1.  
9. As inscrições com redução do valor de que trata o item anterior somente serão realizadas via Internet, no período 
de 10/09/2008 a 23/09/2008, na forma do item 3 deste Capítulo. 
9.1 O candidato deverá comprovar encaminhando os documentos indicados no item 8 e seus subitens até 23/09/2008, 
via SEDEX ou Aviso de Recebimento (AR), à Fundação Carlos Chagas (Núcleo de Execução de Projetos - Ref.: Redução 
do Valor de Inscrição/ Oficial de Defensoria Pública - Av. Prof. Francisco Morato, 1565, Jardim Guedala - São Paulo - 
SP – CEP 05513-900). 
9.2 A comprovação citada no item anterior deverá ser encaminhada por meio de originais ou fotocópias autenticadas.  
Não serão consideradas as cópias não autenticadas bem como os documentos encaminhados via fax, via Correio 
Eletrônico ou 
por outro meio que não o estabelecido neste Edital. 
9.3 O candidato que não comprovar as condições dispostas nos itens 8.1 e 8.2, CUMULATIVAMENTE, não terá a 
solicitação de redução do valor do pagamento da inscrição atendida e terá seu pedido de inscrição invalidado. 
9.4 A Fundação Carlos Chagas, a qualquer tempo, poderá realizar diligências relativas à situação declarada pelo 
candidato, deferindo ou não seu pedido. 
10. Após análise dos pedidos de redução do valor de inscrição a Defensoria Pública do Estado de São Paulo publicará 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, a lista dos pedidos deferidos e indeferidos, bem como os respectivos motivos 
de indeferimento. 
10.1 Os candidatos que tiverem seus pedidos de redução do valor da inscrição indeferidos, após a análise de recurso, 
estarão impedidos de participar do concurso. 
11. O candidato que não regularizar sua inscrição por meio do pagamento do respectivo boleto, terá o pedido de 
inscrição invalidado. 
11.1 Será eliminado do concurso público o candidato que, não atendendo aos requisitos previstos, tenha obtido, com 
emprego de fraude ou qualquer outro meio que evidencie má fé, a redução de que trata esta lei. 
12. A Defensoria Pública do Estado de São Paulo e a Fundação Carlos Chagas eximem-se das despesas com viagens 
e estada dos candidatos para prestar as provas do Concurso. 
13. Não serão aceitas inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile (fax), transferência ou 
depósito em conta corrente, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via 
que não as especificadas neste Edital. 
14. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste Edital. 
15. O candidato não portador de deficiência que necessitar de condição especial para realização da prova deverá 
solicitá-la até o término das inscrições, via Sedex ou Aviso de Recebimento (AR), à Fundação Carlos Chagas (Núcleo 
de Execução de Projetos - Ref.: Solicitação/Oficial de Defensoria Pública - Av. Prof. Francisco Morato, 1565, Jardim 
Guedala - São Paulo - SP - CEP 05513-900).  
15.1 O candidato que não o fizer até o término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, poderá não ter a 
condição atendida. 
15.2 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 
16. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização da prova, deverá levar um acompanhante 
que ficará em sala reservada e que será responsável pela guarda da criança. 
16.1 Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de prova. 
V - DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
1. Às pessoas portadoras de deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso 
VIII do artigo 37 da Constituição Federal e na Lei nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para os cargos em 
Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
2. Em cumprimento ao Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, ser-lhes-á reservado o percentual de 
5% (cinco por cento) das vagas. 
3. Considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que se enquadra nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto n.º 3.298/1999 e suas alterações, assim definidas: 
3.1 Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 
estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho das funções. 
3.2 Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas freqüências de 500 Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz. 
3.3 Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60°; ou 
a ocorrência simultânea de quaisquer condições anteriores. 
3.4 Deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 
dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: comunicação; 
cuidado pessoal; habilidades sociais; utilização dos recursos da comunidade; saúde e segurança; habilidades 
acadêmicas; lazer e trabalho. 
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3.5 Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências.  
4. As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 
3.298/99, particularmente em seu artigo 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local 
de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no referido 
artigo, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, via SEDEX, à Fundação Carlos 
Chagas.  
4.1 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 
5. O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser portador de deficiência, especificando-a no Formulário de 
Inscrição via Internet e, no período das inscrições, deverá encaminhar via SEDEX ou Aviso de Recebimento (AR), à 
Fundação Carlos Chagas (A/C Núcleo de Execução de Projetos - Ref.: Laudo Médico - Concurso Público - Oficial de 
Defensoria Pública - Av. Professor Francisco Morato, 1565, Jardim Guedala – São Paulo - SP - CEP 05513-900) os 
documentos a seguir: 
a) Laudo Médico original ou cópia autenticada expedido no prazo máximo de 90 (noventa) dias antes do término das 
inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar 
previsão de adaptação da sua prova, informando, também, o seu nome, documento de identidade (RG), número do 
CPF e opção de cidade de realização da prova. 
b) O candidato portador de deficiência visual, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá 
solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a confecção de prova especial em Braile ou Ampliada, ou ainda, a 
necessidade da leitura de sua prova, especificando o tipo de deficiência. 
c) O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização da prova, além do envio da 
documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação, por escrito, até o término das 
inscrições, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência. 
5.1 Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braile serão oferecidas provas nesse sistema e 
suas respostas deverão ser transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia 
da aplicação da prova, reglete e punção podendo, ainda, utilizar-se de soroban.  
5.2 Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial Ampliada serão oferecidas provas nesse 
sistema. 
5.3 O candidato deverá indicar o tamanho da fonte de sua prova Ampliada, entre 18, 24 ou 28. Não havendo a 
indicação de tamanho de fonte, a prova será confeccionada em fonte 24. 
5.4 Os candidatos que, dentro do prazo do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos mencionados no:- 
Item 5 - letra “a” - Serão considerados como não portadores de deficiência. 
- Item 5 - letra “b” - Não terão a prova especial preparada e/ou pessoa designada para a leitura da prova, seja qual 
for o motivo alegado. 
- Item 5 - letra “c” - Não terão tempo adicional para realização da prova, seja qual for o motivo alegado. 
6. No ato da inscrição o candidato portador de deficiência deverá declarar estar ciente das atribuições do cargo para o 
qual pretende se inscrever e que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho dessas 
atribuições, para fins de habilitação no período do estágio probatório. 
7. O candidato portador de deficiência deverá declarar, quando da inscrição, se deseja concorrer às vagas reservadas 
a portadores de deficiência. 
7.1 O não preenchimento do campo específico no Formulário de Inscrição via Internet, de que trata o item 7 ou a 
indicação de mais de uma opção, será considerado como resposta “sim”. 
7.2 O candidato portador de deficiência que desejar concorrer às vagas reservadas aos portadores de deficiência 
deverá encaminhar Laudo Médico, de acordo com o item 5 deste Capítulo. 
8. O candidato portador de deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes deste Capítulo não 
poderá impetrar recurso em favor de sua condição. 
9. O candidato portador de deficiência, se classificado na forma do Capítulo IX, além de figurar na lista de classificação 
geral, terá seu nome constante da lista específica de portadores de deficiência. 
10. O candidato portador de deficiência aprovado no Concurso, quando convocado, deverá munido de documento de 
identidade original, submeter-se a avaliação a ser realizada pela Junta Médica Oficial da Defensoria Pública do Estado 
de São Paulo ou por ela credenciada, objetivando verificar se a deficiência se enquadra na previsão do artigo 4º e seus 
incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, assim como se há compatibilidade ou não da deficiência 
com as atribuições do cargo a ser ocupado, nos termos do artigo 37 e 43 da referida norma, observadas as seguintes 
disposições:  
10.1 A avaliação de que trata este item, de caráter terminativo, será realizada por equipe prevista pelo artigo 43 do 
Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações. 
10.2 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato 
portador de deficiência à avaliação tratada no item 10. 
10.3 Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo postulado, o candidato será eliminado 
do certame. 
10.4 Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência assinalada no Formulário de Inscrição, não se 
fizer constatada na forma do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, devendo o 
mesmo permanecer apenas na lista de classificação geral. 
11. As vagas definidas no item 2 deste Capítulo que não forem ocupadas por falta de candidatos portadores de 
deficiência ou por reprovação no concurso ou na perícia médica serão preenchidas pelos demais candidatos com 
estrita observância à ordem classificatória. 
12. A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará perda do direito a ser 
nomeado para as vagas reservadas aos portadores de deficiência. 
13. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvido. 
14. Após a investidura no cargo, deficiência não poderá ser argüida para justificar a concessão de aposentadoria. 
VI - DA PROVA 



 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO CASA CIVIL 

CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E ARQUIVO 

27 

1. O Concurso para Oficial de Defensoria Pública constará da Prova de: 
* Conhecimentos Gerais: 
- Português - 25 questões 
- Matemática - 10 questões 
- Informática - 10 questões 
* Conhecimentos Básicos Jurídicos e Institucionais – 25 questões 
2. A Prova de Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Básicos Jurídicos e Institucionais constará de questões objetivas 
de múltipla escolha, com cinco alternativas cada uma e versará sobre assuntos dos programas constantes do Anexo II 
deste Edital. 
VII - DA PRESTAÇÃO DA PROVA 
1. A aplicação da Prova Objetiva está prevista para o dia 30/11/2008 e será realizada no Estado de São Paulo, nas 
cidades de São Paulo, Araçatuba, Bauru, Campinas, Marília, Presidente Prudente, Ribeirão Preto, São José do Rio 
Preto, São José dos Campos, Santos, São Carlos, Sorocaba e Taubaté, de acordo com opção do candidato, no ato de 
sua inscrição.  
1.1 Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares adequados existentes nos colégios localizados 
nas cidades indicadas no item 1, deste Capítulo, a Fundação Carlos Chagas reserva-se o direito de alocá-los em 
cidades próximas à determinada para aplicação da prova, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade 
quanto ao transporte e alojamento desses candidatos. 
1.2 A aplicação da prova na data prevista dependerá da disponibilidade de locais adequados à realização da mesma. 
1.3 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos ou feriados. 
2. A confirmação da data e as informações sobre horários e locais serão divulgadas oportunamente através de Edital 
de Convocação para Provas a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, no site da Fundação Carlos 
Chagas, através de Cartões Informativos que serão encaminhados aos candidatos por meio dos Correios. Para tanto, é 
fundamental que o endereço constante do Formulário de Inscrição esteja completo e correto, inclusive com a indicação 
do CEP. 
2.1 A comunicação feita por intermédio dos Correios é meramente informativa. O candidato deverá acompanhar no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo e no site da Fundação Carlos Chagas a publicação do Edital de Convocação para 
realização da prova. 
2.1.1 O envio de comunicação pessoal dirigida ao candidato, ainda que extraviada ou por qualquer motivo não 
recebida, não desobriga o candidato do dever de consultar o Edital de Convocação para Provas. 
3. O candidato que não receber o Cartão Informativo até o 3º (terceiro) dia que antecede a aplicação da prova, deverá 
entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato - SAC da Fundação Carlos Chagas, pelo telefone 
(0XX11) 3721- 4888, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, das 9 às 17 horas ou consultar o site da Fundação 
Carlos Chagas: www.concursosfcc. com.br . 
4. Ao candidato só será permitida a realização da prova na respectiva data, no local e horários definidos no Cartão 
Informativo e no site da Fundação Carlos Chagas. 
5. Os eventuais erros de digitação de nome, número do documento de identidade, sexo, data de nascimento e demais 
dados cadastrais que não comprometam a boa aplicação da prova e/ou classificação do candidato deverão ser 
corrigidos somente no dia da aplicação da prova, em formulários específico. 
6. Caso haja inexatidão na informação relativa à cidade de realização da prova e/ou à condição de portador de 
deficiência, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato - SAC da Fundação 
Carlos Chagas com, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da data de realização da prova, pelo 
telefone (0XX11) 3721-4888. 
6.1 Não será admitida troca de opção de cidade de realização das Prova. 
6.2 O candidato que não entrar em contato com o SAC no prazo mencionado será o exclusivo responsável pelas 
conseqüências advindas de sua omissão.  
7. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento de identidade original que 
bem o identifique, como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, 
pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de Identidade para 
Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal valem 
como documento de identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC etc.; 
Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de 
Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97). 
7.1 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato. 
7.2 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da prova, documento de identidade 
original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência 
em órgão policial, expedido há, no máximo 30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
7.3 A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de identificação gere dúvidas quanto 
à fisionomia, à assinatura ou à condição de conservação do documento.  
8. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova. 
8.1 O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência. 
8.2 O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará 
em sua eliminação do Concurso Público. 
9. A Fundação Carlos Chagas, objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público - o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos - bem como sua autenticidade, solicitará aos candidatos, quando da 
aplicação da prova, a autenticação digital das Folhas de Respostas personalizadas. 
Na hipótese de o candidato não autenticá-la digitalmente, deverá registrar sua assinatura, em campo específico, 
por três vezes. 
9.1 A autenticação digital (ou assinaturas) dos candidatos em sua Folha de Respostas visa a atender o disposto no 

http://www.concursosfcc/
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Capítulo XII, item 8, deste Edital. 
10. Nas provas, o candidato deverá assinalar as respostas na Folha de Respostas personalizada, único documento 
válido para a correção da prova. O preenchimento da Folha de Respostas será de inteira responsabilidade do 
candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas na capa do Caderno de 
Questões personalizado. 
Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 
10.1 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de inteira 
responsabilidade do candidato. 
10.2 O candidato deverá conferir os seus dados pessoais impressos na Folha de Respostas, em especial seu nome, 
número de inscrição e número do documento de identidade.  
11. O candidato deverá comparecer ao local designado munido de caneta esferográfica de tinta preta, lápis preto nº 2 
e borracha.  
11.1 O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas da Prova Objetiva, com caneta esferográfica de 
tinta preta ou reforçá-los com grafite na cor preta, se necessário. 
11.2 Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, 
ainda que legível. 
11.3 Durante a realização da prova, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os 
candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações. 
12. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a 
tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a outros relativos ao Concurso, aos comunicados, 
às Instruções ao Candidato ou às Instruções constantes da prova, bem como o tratamento incorreto e descortês a 
qualquer pessoa envolvida na aplicação da prova. 
13. Será excluído do Concurso Público o candidato que:  
a) apresentar-se após o horário estabelecido, inadmitindose qualquer tolerância; 
b) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
c) não apresentar documento que bem o identifique; 
d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
e) ausentar-se do local de provas antes de decorrida uma hora do início da prova; 
f) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio, 
que não o fornecido pela Fundação Carlos Chagas no dia da aplicação da prova; 
g) ausentar-se da sala de provas levando Folha de Respostas, Caderno de Questões ou outros materiais não 
permitidos, sem autorização; 
h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova; 
j) não devolver integralmente o material recebido; 
l) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido 
ou máquina calculadora ou similar; 
m) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (bip, telefone celular, relógios 
digitais, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, blackberry, receptor, gravador ou outros equipamentos 
similares), bem como protetores auriculares; 
n) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
13.1 O candidato que estiver portando equipamento eletrônico como os indicados nas alíneas “l” e “m” terá o aparelho 
desligado. 
14. Os eventuais pertences pessoais dos candidatos, tais como: bolsas, sacolas, bonés, chapéus, gorros ou similares, 
equipamentos eletrônicos como os indicados nas alíneas “l” e “m” do item 13, deverão ser lacrados pelo candidato, 
antes do início da prova, utilizando saco plástico e etiqueta, a serem fornecidos pela Fundação Carlos Chagas 
exclusivamente para tal fim. 
14.1 Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados pelo candidato, antes de serem lacrados. 
14.2 Os pertences pessoais lacrados serão acomodados em local a ser indicado pelos fiscais de sala de prova, onde 
deverão permanecer durante todo o período de permanência dos candidatos no local de prova. A Fundação Carlos 
Chagas não se responsabilizará por perda ou extravio de documentos, objetos ou equipamentos eletrônicos ocorrido 
no local de realização da prova, nem por danos neles causados. 
15. Os aparelhos eletrônicos deverão permanecer lacrados e desligados até a saída do candidato do local de realização 
da prova. 
16. O can didato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal, juntamente com a Folha de Respostas, o Caderno de 
Questões personalizado. 
17. No dia da realização da prova, na hipótese de o nome do candidato não constar das listagens oficiais relativas aos 
locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, a Fundação Carlos Chagas procederá a inclusão do candidato, 
mediante a apresentação do boleto bancário com comprovação de pagamento, com o preenchimento de formulário 
específico. 
17.1 A inclusão de que trata o item 17 será realizada de forma condicional e será analisada pela Fundação Carlos 
Chagas, na fase do Julgamento da Prova Objetiva, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição. 
17.2 Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 17, a mesma será automaticamente cancelada sem 
direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
17.3 Não serão aceitas inclusões de candidatos cujas inscrições foram indeferidas de acordo com os itens 11 e 14, do 
Capítulo III deste Edital. 
18. Quando, após a prova, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 
policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do 
Concurso. 
19. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de 
afastamento do candidato da sala de prova. 
20. Em hipótese nenhuma será realizada qualquer prova fora do local e horário determinados. 
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21. Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais adquiridos, a Fundação Carlos Chagas não 
fornecerá exemplares dos Cadernos de Questões a candidatos ou a instituições de direito público ou privado, mesmo 
após o encerramento do Concurso Público. As questões da Prova Objetiva e respectivas respostas consideradas como 
certas serão divulgadas no endereço eletrônico www.concursosfcc.com.br, em data a ser comunicada no dia da 
aplicação da prova. 
VIII - DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
1. A prova será estatisticamente avaliada, de acordo com o desempenho do grupo a ela submetido. 
2. Considera-se grupo o total de candidatos presentes à prova. 
3. Na avaliação da prova será utilizado o escore padronizado, com média igual a 50 (cinqüenta) e desvio padrão igual 
a 10 (dez). 
4. Esta padronização das notas da prova tem por finalidade avaliar o desempenho do candidato em relação aos 
demais, permitindo que a posição relativa de cada candidato reflita sua classificação na prova. Na avaliação da prova 
do Concurso, a) conta-se o total de acertos de cada candidato na prova; 
b) calculam-se a média e o desvio padrão dos acertos de todos os candidatos; 
c) transforma-se o total de acertos de cada candidato em nota padronizada (NP). Para isso calcula-se a diferença 
entre o total de acertos do candidato na prova (A) e a média de acertos do grupo da prova ( x ), divide-se essa 
diferença pelo desvio padrão da prova, multiplica-se o resultado por 10 (dez) e somase 50 (cinqüenta), de acordo com 
a fórmula: 
A - x 
NP= s x 10 + 50 
NP = Nota Padronizada 
A = Número de acertos dos candidatos 
x = Média de acertos do grupo 
s = Desvio padrão 
5. A Prova Objetiva terá caráter classificatório e eliminatório, considerando-se habilitado o candidato que obtiver nota 
padronizada igual ou superior a 60 (sessenta). 
6. Os candidatos não habilitados na Prova Objetiva serão excluídos do Concurso. 
IX - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 
1. A nota final dos candidatos será igual ao total de pontos obtido na Prova Objetiva. 
2. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente da nota final. 
3. Na hipótese de igualdade de nota final, terá preferência, para fins de desempate, sucessivamente, o candidato que 
tiver: 
a) idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o dia de realização da prova objetiva, na forma do disposto no 
parágrafo único do art. 27, da Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro de 2003; 
b) obtiver maior número de acertos nas questões de Português; 
c) obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Básicos Jurídicos e Institucionais; 
d) obtiver maior número de acertos nas questões de Matemática; 

e) tiver maior idade. 
4. O resultado final do concurso será divulgado por meio de duas listas, a saber: 
a) lista contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como portadores de 
deficiência; 
b) lista contendo a classificação, exclusivamente dos candidatos habilitados inscritos como portadores de deficiência. 
X - DOS RECURSOS 
1. Será admitido recurso quanto: 
a) ao indeferimento do pedido redução do pagamento do valor de inscrição; 
b) à aplicação da prova; 
c) às questões da prova e gabaritos preliminares; 
d) ao resultado da prova. 
2. O prazo para interposição dos recursos será de 2 (dois) dias úteis quanto ao indeferimento do pedido de redução do 
pagamento do valor de inscrição, à aplicação da prova, à formulação das questões da prova, divulgação de gabaritos 
preliminares e divulgação do resultado da prova, tendo como termo inicial o 1º dia útil subseqüente à data do evento 
a ser recorrido. 
2.1 Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do questionado. 
3. Os recursos deverão ser remetidos através dos Correios, por SEDEX, à Fundação Carlos Chagas (Serviço de 
Atendimento ao Candidato - SAC - Ref.: Recurso/Oficial de Defensoria Pública, Av. Professor Francisco Morato, 1565 - 
Jardim Guedala, São Paulo - SP, CEP 05513-900). 
3.1 O recurso interposto em desconformidade com o que está disposto neste Capítulo, não será aceito em hipótese 
alguma.  
4. Os candidatos deverão entregar o recurso, digitado ou datilografado, em 3 (três) vias (original e duas cópias). Cada 
questão ou item deverá ser apresentado em folha separada, identificada conforme modelo a seguir. 
Modelo de Identificação de Recurso 
Concurso: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO 
Cargo: OFICIAL DE DEFENSORIA PÚBLICA 
Nome do Candidato: ____________________________ 
Nº do Documento de Identidade: _______________ 
Nº de Inscrição: ________________________________ 
Cidade de Realização da Prova: __________________ 
Tipo de Gabarito: ____________________ (apenas para 
recursos sobre o item 1, “c”) 
Nº da Questão: ______________________ (apenas para 
recursos sobre o item 1, “c”) 
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Fundamentação e argumentação lógica: ___________ 
Data: _____/_____/________ 
Assinatura: _______________________________ 

5. A Banca Examinadora constitui última instância para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais. 
6. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos 
presentes à prova, independentemente de formulação de recurso. 
7. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos impetrados e as provas serão corrigidas de 
acordo com o gabarito oficial definitivo. 
8. Na ocorrência do disposto nos itens 6 e 7 deste Capítulo, poderá haver, eventualmente, alteração da classificação 
inicial obtida para uma classificação superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer a desclassificação do candidato que 
não obtiver a nota mínima exigida para a prova. 
9. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer dos candidatos por meio do site da Fundação Carlos Chagas 
(www.concursosfcc.com.br) e ficarão disponíveis pelo prazo de 7 (sete) dias a contar da data de publicação do 
respectivo Edital ou Aviso. 
10. Recursos cujo teor desrespeite a Banca Examinadora serão liminarmente indeferidos. 
XI - DA HOMOLOGAÇÃO 
1. O resultado final do concurso, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pela Defensoria 
Pública do Estado de São Paulo e publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, em duas listas, em ordem 
classificatória, com pontuação: a uma contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos portadores de 
deficiência, e outra somente a classificação dos candidatos portadores de deficiência. 
XII - DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
1. O provimento do cargo ficará a critério da Defensoria Pública do Estado de São Paulo e obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação. 
1.1 Os candidatos aprovados, conforme disponibilidade de vagas, terão sua nomeação publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 
1.2 No momento da posse, os candidatos nomeados deverão optar por uma das vagas distribuídas entre as Regionais da Defensoria Pública, instaladas 

na Capital, Região Metropolitana ou Interior. 
1.2.1 Os candidatos poderão consultar as Regionais da Defensoria Pública no site www.defensoria.sp.gov.br.  
2. O candidato nomeado que, por qualquer motivo, não tomar posse terá o ato de nomeação tornado sem efeito. 
3. O candidato nomeado poderá, dentro do prazo legal para posse, apresentar requerimento, por escrito, solicitando 
posicionamento no final da lista dos classificados, uma única vez. 
4. A critério da Defensoria Pública do Estado de São Paulo poderá, obedecida a ordem classificatória, haver uma 
comunicação prévia ao candidato, no sentido de que este manifeste interesse em ser nomeado, ou firme termo de 
desistência da nomeação, podendo, nesta hipótese, requerer posicionamento 
no final da lista de classificação, nos termos previstos no item 3. 
5. No caso de desistência formal da nomeação, prosseguirse-á à nomeação dos demais candidatos habilitados, 
observada a ordem classificatória. 
6. O candidato convocado para nomeação deverá apresentar os seguintes documentos para fins de posse: 
a) Comprovação de Escolaridade constantes do Capítulo II deste Edital; 
b) Comprovação dos requisitos enumerados no item 1 do Capítulo III; 
c) Certidão de nascimento ou casamento, com as respectivas averbações, se for o caso; 
d) Título de eleitor, com o comprovante de votação na última eleição ou certidão de quitação eleitoral; 
e) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os candidatos do sexo masculino; 
f) Cédula de Identidade; 

g) Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
h) Documento de inscrição no PIS ou PASEP, se houver; 
i) Três fotos 3x4 recentes; 
j) Comprovante de residência (conta atualizada de energia elétrica, de água, de gás ou de telefone fixo); 
k) Cópia da última declaração de Imposto de Renda apresentada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada do 
respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou complementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, 
apresentação de declaração de bens e valores firmada por ele próprio, nos termos da Lei nº 8.730/93, Lei nº 8.429/92 
e Instrução Normativa nº 05/94-TCU; 
l) Declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for o caso, ou sua negativa; 
m) Declaração de antecedentes criminais (Federal e Estadual) relativa aos últimos cinco anos. 
6.1 Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas. 
7. Além da apresentação dos documentos relacionados no item 6 deste Capítulo, a posse do candidato ficará 
condicionada à realização de inspeção médica, mediante a apresentação do laudo médico de sanidade física e mental 
expedido pela equipe de saúde da Defensoria Pública do Estado de São Paulo. 
7.1 Os candidatos habilitados para vagas reservadas a portadores de deficiência também deverão cumprir o disposto 
no item 8, sem prejuízo das exigências estabelecidas no Capítulo V deste Edital. 
7.2 Dado o seu caráter eliminatório, o não comparecimento à inspeção médica na data e horário agendados pela 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo implicará a sua eliminação do Concurso. 
8. Os candidatos que não apresentarem os documentos no prazo previsto na convocação realizada pela Defensoria 
Pública do Estado de São Paulo, bem como os que não tomarem posse, serão desclassificados e excluídos do Concurso 
para todos os fins. 
9. A Defensoria Pública do Estado de São Paulo, no momento do recebimento dos documentos para a posse, afixará 
1 (uma) foto 3x4 do candidato no Cartão de Autenticação Digital - CAD e, na seqüência, coletará a assinatura do 
candidato e procederá à autenticação digital no Cartão para confirmação dos dados: digitais e/ou assinaturas 
solicitadas no dia da realização da Prova. 
10. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para investidura até a data da posse ou a prática de falsidade 
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do candidato, sua eliminação do respectivo 
concurso público e anulação de todos os atos com respeito a ele praticados pela Defensoria Pública do Estado de São 
Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções legais 
cabíveis. 

http://www.defensoria.sp.gov.br/
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XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação das condições do 
Concurso, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar 
desconhecimento. 
2. A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em dispositivos 
constitucionais, legais e normativos a ela posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso. 
3. O Concurso Público terá validade de 3 (três) meses, a contar da data da publicação da homologação do resultado 
final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Defensoria Pública do Estado de São Paulo. 
4. A aprovação e classificação no Concurso geram para o candidato apenas expectativa de direito à nomeação. 
5. Todos os atos relativos ao presente Concurso, convocações, avisos e comunicados ficarão à disposição dos 
candidatos nos sites da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br) e da Defensoria Pública do Estado 
de São Paulo (www.defensoria.sp.gov.br). 
6. A Fundação Carlos Chagas disponibilizará o boletim de desempenho nas provas para consulta por meio do CPF e do 
número de inscrição do candidato, no endereço eletrônico www.concursosfcc.com.br. 
7. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Concurso Público é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. Não serão prestadas por telefone informações relativas ao resultado do 
Concurso Público.  
8. Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativos à habilitação, classificação ou nota 
de candidatos, valendo para tal fim o boletim de desempenho disponível no endereço eletrônico da Fundação Carlos 
Chagas, conforme item 6 deste Capítulo, e a publicação da homologação do resultado do concurso do Diário Oficial do 
Estado de São Paulo, conforme Capítulo XI deste Edital. 
9. Em caso de alteração dos dados pessoais (nome, endereço, telefone para contato) constantes do Formulário de 
Inscrição, o candidato deverá: 
9.1 dirigir-se à sala de coordenação do local em que estiver prestando provas e solicitar a correção; 
9.2 após a realização da prova, encaminhar carta à Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Rua Boa Vista nº 
103, 6º andar, Centro de São Paulo, SP, aos cuidados do Diretor do Departamento de Recursos Humanos - para 
atualizar os dados. 
10. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados para viabilizar os contatos 
necessários, sob pena de, quando for nomeado, perder o prazo para tomar posse, caso não seja localizado. 
10.1 O candidato aprovado deverá manter seu endereço atualizado até que se expire o prazo de validade do 
Concurso. 
11. A Defensoria Pública do Estado de São Paulo e a Fundação Carlos Chagas não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) endereço não atualizado;  
b) endereço de difícil acesso; 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato; 
d) correspondência recebida por terceiros. 
12. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, em todos 
os atos relacionados ao Concurso, quando constatada a omissão, declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, 
com a finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação. 
12.1 Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item 12 deste Capítulo, o candidato estará sujeito a 
responder por Falsidade Ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 
13. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 
14. Prescreverá em um ano, a contar da data em que for publicada a homologação do resultado final, o direito de ação 
contra quaisquer atos relativos a este Concurso Público. 
15. A Defensoria Pública do Estado de São Paulo e a Fundação Carlos Chagas não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso. 
16. Todos os cálculos descritos neste Edital, relativos aos resultados da prova, serão realizados com duas casas 
decimais, arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco. 
17. Distribuídos os Cadernos de Questões aos candidatos e, na remota hipótese de verificarem-se falhas de 
impressão, o Coordenador do Colégio, antes do início da prova, diligenciará no sentido de: 
a) substituição dos Cadernos de Questões defeituosos;  
b) em não havendo número suficiente de Cadernos para a devida substituição, procederá à leitura dos itens onde 
ocorreram falhas, usando, para tanto, um Caderno de Questões completo;  
c) se a ocorrência verificar-se após o início da prova, o Coordenador do Colégio, após ouvido o Plantão da Fundação 
Carlos Chagas, estabelecerá prazo para compensação do tempo usado para regularização do caderno. 
18. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em caráter 
irrecorrível, pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo e pela Fundação Carlos Chagas, no que a cada um couber. 

ANEXO I 
CÓDIGO DE OPÇÕES DE CIDADES DE REALIZAÇÃO DA PROVA 

Códigos de Cidades de Realização 

Opção da Prova 
A01 São Paulo 
B02 Araçatuba 
C03 Bauru 
D04 Campinas 
E05 Marília 
H06 Presidente Prudente 
I07 Ribeirão Preto 

K08 São José do Rio Preto 
M09 São José dos Campos 
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O10 Santos 
R11 São Carlos 
S12 Sorocaba 
U13 Taubaté 
ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
Observações: Considerar-se-á a legislação vigente até a data da publicação do Edital de Abertura de Inscrições 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Português: Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Flexão nominal e verbal. Pronomes: emprego, formas de 
tratamento e colocação. Emprego de tempos e modos verbais. Vozes do verbo. Concordância nominal e verbal. 
Regência nominal e verbal. Ocorrência de crase. Pontuação. Redação (confronto e reconhecimento de frases corretas e 
incorretas). Intelecção de texto. 
Matemática: Conjuntos numéricos: racionais e reais - operações, propriedades, problemas envolvendo as quatro 
operações nas formas fracionária e decimal. Conjuntos numéricos complexos. Números e grandezas proporcionais. 
Razão e proporção. Divisão proporcional. Regra de três (simples e composta). Porcentagem. Juros simples e 
compostos. 
Informática: Conhecimentos básicos de computação e microinformática. Noções de trabalho em rede. Conceitos de 
Internet, Intranet. Navegadores de Internet; prevenção de vírus de computador e utilização de correio eletrônico; 
conceitos de organização de arquivos e métodos de acesso. Sistema Operacional Windows 98 ou superiores. Uso de 
editores de texto, em especial o MS-Word versão 97 ou superiores e noções de Planilha Eletrônica MS-Excel versão 97 
ou superiores. 
CONHECIMENTOS BÁSICOS JURÍDICOS E INSTITUCIONAIS 
Constituição da República: arts. 1º a 144 e arts. 193 a 232. 
Constituição do Estado: arts. 1º a 143 e arst. 177 a 283. Lei 
Complementar estadual nº 988/2006. Lei estadual nº 10.261/68 
- Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado e suas alterações posteriores. Código Penal (Decreto-lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 e alterações posteriores): arts. 312 a 327 
(Crimes Praticados Por Funcionários Públicos Contra A Administração Em Geral). 
 
(Republicado por ter saído com incorreções) 
Diário Oficial, Seção I, São Paulo, 02 de setembro de 2008, p. 42-44 

 


